
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO LEI
13.019/2014 N" 40/2019-PMB

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 193/2019

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO
USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE
B\iNDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES
SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E
DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.857/2019 DE 29 DE
AGOSTO DE 2019

CíTERESSADO: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

AUTUAÇÃO

Nestxdata, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

20 de novembro de 2019.

.loycc Ferreira da Silva
Comissão de Seleção

da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 193/2019-PMB Bandeiranies-PR, 20 de novembro de 2019.

Ref.; Inexigibilldade de Licitação n° 40/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO
USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS
CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL
N° 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019, através do tipo de procedimento em rcierência,
com prazo de 14 (quatorze) meses, conforme autorizado pelo Artigo 31, da Lei Federal n" 13.019
de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal n" 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

AtendiA^nenle,

Joyce Ferreira Ida Silva
ComíSãflo de Seleção

Cibele CTOsmac l-ôn^feir da Silva
Comiissâo dL S^eção

Maréo^
Comissãc

À Assessoria Jurídica / >
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CenlJo
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTEsWr
Caixa Postal 281

lleção

R Hrci Rafael l'roner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 fci.: 43 3542-4525 - E-miiil: liciiacuo /^bandeiranie.s.pr.gov.far CNPJ 76.235.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVR

.  f. " Pica nomeado, a partir desta data, para
seleção, a que se refere o art. 2= da Lei n'-' 13.019/2014 de

31/07/2014. alterada pela Lei n^ 13.204/2015. de 14/12/2015 a servidora

lü83?2918/?spfí^'*^ portadora da Carteira de Identidade RG n"1Ü8322918/SSP/PR ln^c^ta no CPF sob 065.535.889-70. em substituição ao
servidor publico JOSÉ CARLOS SITTA. nomeado pela Portaria n^^ 1.459/2019 face
siia e.voneraçâo do serviço público municipal. '

ALEXANnRfi RPRRTTA ^ cxoneração do servidor públicoALtx^URO BEREITA, o servidor publico ANTÔNIO D0NI2ETTI DE SOUZA
Identidade RG 40568840/SSP/PR, Inscrito nn CPF sob

n 673.245.259-20. passa integrar, como suplente, a Comissão de Seleção, a que se

f204/2or. ■ ■"= 31/07/2014, alterada%ia Ui13.2U4/2015. nomeado pela Porcaria n" 1.459/2019.

.. j 3- - Permanecem inalterados os demaisdispositivos da Portaria 1.459/2019, de 08/01/2019.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário.

.  _ . ^ Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.Estado do Parana, em 04 de novembro de 2019.

^ LinÕ]>íap^^
Prefeito Municipal

RiuIrsKíIiuuimo o tu;? c«.4IS>a>:ki cd kmuu-m.'?



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1049 do dia 06/11/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 193/2019 Bandeirantes, 20 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 40/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

De.spacho: Para viabilizar a reaiizaçào do presente objeto, necessário se faz previamente, certificar-se
da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso,
manifestar-sc o Departamento de Contabilidade e. cm seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que. o valor
global para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA DE
BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019 imporia em R$ 47.999,84
(quarenta e sele mil no\'ecentos e noventa e no\'e reais e oitenta e quatro centavos).

Colha-se manifestação

Joyce Ferreira dâ Silva
Colisão de Seleção

Cibele n^in da Silva
Comissão d : Seleção

MaTcosft
Coniis.sül; ileção

K Frei itiilael Proncr 1457 Cx. 1'osíal 281 CKP 86360000 Td.: 43 3542-4525 • K-mail: lidtacao@bmiildninics.pr.gov,br CNIM 76.235.753/0001-48



«MOjfRUTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 193/20I9-PMB Bandeirantes. 20 de novembro de 2019.

Ref.; (nexigibilidadc de Licitação -40/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA DE
BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N^ 13.019/2014 E DEMAIS

^XTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N°3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo liciiatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
fonna esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário
e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

FONTE/

DESPESA

2830/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

0900108244080920483350430000

DESCRIÇÃO

subvi-:nçôes sociais

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
/«leiodologia. o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deíxando-o
..uma Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter
as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar cm consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porem a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durante a execução do contraio.

Bandeiranles-PR, 20 de novembro de 2019.

Una Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

RFrei Rafael Proner 1457 C.s. Po.siiil 28! CKP 86360000 43 3542-4525 - K-mail: lidtaeao®:bandeir.intes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



«kNDE|RA»7Es

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 193/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 20 de novembro de 2019.

Rei.: Inexigibilidade de Licitação - 40/2019-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PAREClíR FINANCEIRO

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA
DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE
SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N» 13.019/2014 E
DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

VALOR ESTIMADO: R$ 47.999.84 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e
quatro centavos).

RECURSO FINANCEIRO;

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, inibnno que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019 e em
cumprimento de suas obrigações societárias c sociais conforme lei federal n" 13.019/2014 e demais
alterações e lei municipal n" 3.857/2019, no montante de R$ 47.999.84 (quarenta e sele mil novecentos e
noventa c nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de
20 de novembro de 2019.

( ) Não liá recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista
04 à prazo.

Origem de Recursos:

(tS Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 20 de novembro de 2019.

Eusláquio^Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

R FreiRafucl Croncr 1457 Cx. fosial 281 Ci-,1' 86360000 Ttíl.:43 3542-4525/ l;-mai!: liciiacaorííhanttciranie.s.pr.gov.brCNfJ 76.235.753/0001-48



PLANO DE TRABALHÜDO P^ICVJET O USINADA CIDADANIA.

Nome d? Instituição

' Projeto Usinada Cidadania

CNPJ

11.146.619/0001-88

CEP

86360000

Endereço; Rua benedito Bemardes de Oliveira, n"
39 Centro

! Hazão Sócia!: Projeto Usina da Cidadania

E-mail Instiínclonal

Droietousinadacidadanlaiia>hotmaÍl.conn1  1

ttflunlcípio:
Bandeirantes-PR

Dirigente: ̂ oirarto CasalfPavan [ QuaílticíiTto: Agricultor
Função: Presidente RG: 2.455.225 SSP/SP '1 CPF: 042.620.429-87
Endereço: (-azendaCarvalhópoi^s

Tesoure!rc»:Antônio RG:1350.49.')

Castanho

uaiiflcaçãc: Comerciante i Endereço:

[ '^cFo-jiBiro Av. Bandeirantes,812.Centro
Utilidade Pública Municipal Utilidade Pública Estadual Utilidade Pública
N.° 2.985/2009 N.° 16.702/2010 Federal CEBAS

Endereço:

N.® 2.985/2009 N.® 16.702/2010 Federal Ci

Email:

CPF: 205.741.009-97

Tíblio do Prcijeto
N.° 2.158/2012

Serviço de Convivência e Período de Execução:
rjfj Vínculos 14 meses

Parcerias:

Universidade Norte do Paraná (UENP)
UNOPAR

Prefeitura Municipal ds Bnndo-rfsntus

Voluntários

Benfeltores

1. CARACTERIZAÇÃO D.4 ENTIDADE

A instituição Projeto Usina ds Cidadania é uma Associação Civil sem fins
lucrativos, de cunho assistência! que atendam a política voltada â Proteção
Sócia. Básica para crianças e atíoiescentes. Sem fins econômicos, de caráter
organizacional,filantrópico, assistência', prcmocional, recreativo e educacional,
sem cunho poiltico ou partidário, e ainda, sem preconceito quanto à
nacionalidade, sexo, raça. cor, ideologia ou crença religiosa

Iniciou suas atividades no dia 28 de abrii de 2009, está iocailzado, na Rua
Benedito Bamardes de Oliveira n° 39, centro. Bandeirantes PR, em um locai de
fácil acesso aos indivíduos em situação de vulnerabilidade sociai, sem estrutura



far.tilipr, cuitut?: •? r.OLiul, ,:ii-eí»£;ii'"J-v aiarulimento voltado às crianças^^-e::^^
adolescentes, corpo n r,; j r-p-iü i-rfrs

í'!o desenvoívimenro d.? sua? s^ivídcd^"?, a ASSOCIAÇÃO observara os
nrincplos oa lejicliii-uie. iíTr,:r.?.íCü loade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência e lern como finalidade os Serviços de Proteção

Básica Socioasussieudais:

a) Serviço de convivência e íoríâiecrmenío de vínculos;
b) Serviço de Profe«,i"-" li iieoral á Fainnia;

O serviço è uaseado no respetio a riuterogeneidade dos arranjos familiares,

âos valores, crenças <s iaeriòua<jes «jas fa.riiitas. Consiste no trabalho social com

fan-iilias, de carálcr continuado, co-ri a fi.naiiclade de fortalecer a função protetiva

das lamiiias, p.evenir a rjpa.ra oos seus vínculos, promover seu acesso e

jsuiruiú de dii&iics e ccritnjui: 1.^ inelr.oiía ue sua qualidade de vida. Prevê o

desenvolvimento 00 |lói Cl >cir.,;uaaou a jiqui-Siçoos das famílias e o fortalecimento

de vínculos familiares e cüiuu.ntanob, poi meio de ações de caráter preventivo,

orotefivo e prosovo. ou seia. interviren i »<>cíalrTidnte de forma planejada, criando

situações desafiacluras a itm de estirnular e orientar os usuários (crianças de 06

a VI aitos) na cc^ist.uçooe 'úc.:nstíi.çftu de sua histórias e vivências Individuais

e ooieíivas, na família a n: trirritón:» Tal serviço possui caráter preventivo e

pi-oafivo, pautado na üevesc: e aiirn-t;i.vãc dos direitos e no desenvolvimento de

capacidades e potencialidades com vistas ao alcance de alternativas

emancipatóriss para o enfrentamento da vulnerabilidade social.

A instituição atua no atendimento promoção e defesa dos direitos da criança
e do adolescente, com projetos na área de educação, saúde, assistência social,
entre outros, visando auxiliá-los a desenvolver suas capacidades físicas,
intelectuais e morais par?? o exerdclp da cidadania, de conformidade com a Lei
Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), oferecendo
atividades nas modalidades de educação, esporte, Assistência social e
psicológica.

A Associação tem por mantenedora a Usina Acúcar e Álcool Bandeirantes

S/A. que repassa auxílio financeiro no valor de 5.000 mensal. Bem como a
parceria com a Universidade Estadual Norte Paraná (UENP), que oferta
atividades e profissionais para a execução dos serviços:

a) Mini tênis;

b) Informática Básica;

o) Xadrez;

d) Inglês;

e) Natação;



pi;jpi. if-r. X. vo

p cianças e adolescentes em

situação de isolair onio: nyíío. vuinft»*abiltóade social; vivência de violência e,
ou nejíligència; s<i'íav''- 'jfc af-píoração sexual; crianças e
^(^•.••loTcentcíí f:?! '."•3 -.ia-''«-Kij

O sen/tço p«:'S3íJ! h-ri carstei preventivo, protetivo e proativo pautado na
çjpftopí» e fffin"i3C.íc fjr. /■ '/•. oiyimento de capacidades dos
I "•"•-I, -árii^íç .íc- "tb p- i'í 3«"^if»t'dades e aquisições das famílias
a o iortalecime li j aír . i;. .- /r.*.-,, \íí j ..jtnunitários. Tendo como objetivo
fortalecer as relí-',v'^. frrr.ü.n e . oiT:unitiirig«, além de promover a integração
» e troca de e>'cer5êncía~ entro r»<i çsijçr^c? prevenindo a ruptura dos seus
v'P'.-!'los e cont. 'd(,''*'itc .ji r.r :.i)? :;u!?!idade de vida, além do usufruto
Je direitos.

O atendfi ^enlo •rstitucionài para as crianças necessita de ações
integradas na p.-:.'?;ücc;. '•*, ua c.fir<.:.5i cdndiçüss para os usuários tenha uma
boa qualidade '4; N-íd^r ío «i':~lh':íop em um ambiente favorável ao
òesenvolviment'.» .•■unjr.n-;. ?'lr:n" ri: '■ ii-juiação em Rede de Serviços
ÓQCiOcif.Sistenci^', ír^nn,srdç ftffw-.indfi';:

a) Conse'hr> Tutelar,
b) Ministério Pubiíco,
c) Sen/iço#! púbii.oR loc^iia de educação, saúde, trabalho, cultura,

esporro, rev;:■ - i papiro, e .rif.o!? oonfonme necessidades;
d) Conse'ho^ ''.•TI: "«v defesa de direitos de segmentos

especí^c':^'

De acordo com f i''piftcaçêo waripn»! Ha Serviços Sccioassistenciaís da
Rescitiçâo CNA?^ r' çrtíde s cii.rigatnpçdsde da Provisão da Unidade
em abrangência Ãriitcuá' |:.cio:.>üeiicia oos usuários e do alcance do serviço.

Tende e»3ífirüÇ'>::; -oir-ia .•a atender os requisitos previstos
"OS regulamente? «vj?fAnfeç. p ps "Arer-sidades dos usuários, oferecendo
condições de habit^hilic-ade. hiqieciir salunndade. segurança, acessibilidade e
privacidade, assegijrando i' atendírrientc de Qualidade.

O Ambiente Fis.ioo cevo possuir características de acordo com a
regulação específitia do serviço tais come:

a) Espaços destinados para recepção;
b) Sala (c) de etnc. 'irnívjíc icd"'-H!.!'ilT3Jo;
c) Sala (s) de atvideHes c?!o*i*/cs e comunitárias;



d) í-atíi i- iii'» aC'Vinistaíii'as; \
e) lnslala^;ô:ís aanitàrias, som adequada iluminação, ventilação,

ccHoi— 'i" .T.TT.'.- -'" • limpeza e acessibilidade em
(0003 .^0 íi, .<• ̂ iV.aríJo '^oni as normas da ABNT.

4. OBJÊri'-.> Üi£.-<AL

O T-;r:>. • c . ■ • ' j.o; • ,jctO a concessão de apoio da
adr irístração pública para a execução de Serviço de Proteção Básica,
atenciendü . ■:rf>nnas r ndoíesí.«ntes na modalidade 06 a 14
ancs.

Oíi^fecer in.slalaçôes físicas em condições adequadas de
hanHabitiviacis.
P  i-.í "'i -.-I : a • iolescentesoferecendoum

arubiofiU! cc à otgnidaútü;
•- °«c"eno.s reparos: aluguel

S.1 Ativídade{'iVe^pdologl3.

•' Pslcoterspia,
ObS-íivo; orii;i"a! ac^ívejhí'! í-.
cotidiano;

dtsduür f.nbre os conflitos vivenclados no

Acompanhameníf? Pçic^-ssocial
Objetivo: prestar atenoimerrio Rsper:if.iiKaüo, através do Serviço de Psicologia
'■'rnvr-^acions^i t- í:-?n"7';' .'•M;siytériciâ oociai;

Estudo S;.. > -,
Ohjíítivo: conhp-cíí com ' ro'ijr.fj»r<3rlR ne forma crítica, uma determinada
Ritfiação o'.i eyp-pRsão d? quor.iso çocinl -- especialmente nos seus aspectos
SÓCIO econômicos e cull-in^is;

Reforço f-sc Mar s ^ uvídaoe l^edagôgica.
Objetivo: Aplicsr ati- ;ü=ic-5;s oedagó^^ica e colaborar nas dificuldades
apresentadas pf cc alunof r afi 'J:ccip'.r'a'~. de português e matemática;



•>' M.^teção

O^í aí ivo: aplicar S';widp'í i" fíí ''ps sliinos, cüin o objetivo de promover bem-
es-^ :;r •.? rteb^iíde'' 'fdiV' r '■ "■■''**"

Musicaliz.%5^0, caritO e corai.
Ob'otivo; '•.v/üi i-cf o d<*i?.»%nvoMmantp da sensibilidade, da criatividade, do

ritmicc, ío p'3:cr:r "ír '■"[''.Sica, da Imaginação, memória,
CO" :crit:aç!lo. ■. rn-f-c - í • . "i -"•? /o,:.*', contribuindo para uma efetiva
ccviôiiéncis • • t.t "'jMmei .íj>íiu.

'' Xadrez.
ObSetVor deü í^n^olvfi. haliiliri&':i'Sí íe*ido como destaque: memória,
co^f^níraç^o. ['■<íT>'.»ia/op'i'í' '»

'  !'iniAs.
Oí-'j:'iivo: püiSíACi. 1.:»» 'iv> Si ."li-í. íiHipiia lorizontes de comunicação e de
V'-'rrlmblc eu"' Y(T^<--v e •« e, sentido, abre novos

tç.jg «r ^ ^ r^p r e oarticipaçâo soclai;

Mataçãf>.

Ofo|«3'£iivo: tr3":^í:iriKr o •;) respiratório e desenvolver
'\?': "'-iadôs >)<'■ ' v'-^ock1ade. O esporte também
! ?v -': <"1 a r«s>stftnfii»f' do oí-rjar-ísm.:. além fie aíudar na prevenção e recuperação
de i>''ob!em3s ■''iw

>* Mini tènií-
Oí'ji=i\vp: ces" -Cv-' I...C .... -i tfjoLntíária para o jogo de tênis,
apsifeiçoai a coordenação dínãmioa geral, desenvolver habilidades básicas,
pr^ojT.Qtjfns » •... ícioJ, i.arc: ca-ilidade de vida;

S.7. '"mnograr.*« ^atr.i.!va.

•SE-ltíNDA- FSift'"*; 7:30 Cffíé tíã manhã' 8:00 às 9:40 Reforço Português e
atendimento psicossocial (dreno) /9:4n às 11:00 Mini tênis/11:10 Refeição.
13 nn às 14:40 [^.»f.órcf. c^iín ''>^:í=. síenoimenío Psicossocial (grupo) /14:40
às *fi;00 Mini Tênis/ 16:10 refeição

TERÇA FEIRA: 7'30 café cin manhã' 8:00 ás 9:00 musicalização/ 9:00 ás
10 00 Orientação Sedai' 0:00 ííL 11 C-O nadrai/l 1:10 Refeição.
13üüàs13;40n j.ii:y3;iz.-.v:io lO-^íOc..-. '0:20OrientaçãosoGÍal/14:30ás 15:30
Céluta Infantíl.



'  uiuuhã. .3:^0 ás ̂;60 Reforço de Matemática e
Atendimento P.sicossoda!' 10:00 ás 11:00 !nnlês/11:10 Refeição.
i:íí:00 às 14:40 Peforço t/iaiemática e píendimento Psicossoclal (grupo) /14:40
àr 1F;00 Mini "iánie/ Iti.lO reieição.

CIÜJNTA-FÈIRA:
7:?.0 Café dr manhã/ O:'»:! an 9:^0 Afia dr Aries e atendimento psicossoclal
(Ç5ruon)/9:40 és '11'00 In^ormáDca/ "''1:^0 Rcjfsiçâo.
"•c-rOO às 14-10 Af.la de Artes e Alerdimentc •-■'sicossociai (grupo)/ 14:40 ás
1A/0A 'rdcrmállca' '"'■1^ rof/^jcgo/ 1A:?0 às 17:30 xadrez

SEXTA-FEIRA- "7:30 c^fé Ha manhã/ 0:00 às 9:40 Reforço Matemática e
atendimento paiccRsoc-iai /gnjpo) /9-40 às 11:00 Natação/11:10 Refeição.
13:00 às 14:40 Re^^orço português e atendimento Psicossoclal (grupo) /14:40
ás 16 00 Maldv^'; i '0 10 ':'i?'nãn/1fi;30 ás 17:30 Inglês

fi. Quadro de Recursos Humanos da Entidade

Profissão 'jUàiAlüude

Assistente Social 1 1
Psicóloga 1_
Professom i

Cozinheira ^
Ser/iços Gernis M

Crirga Horária

20 horas

20 horas

iüWoras
4Ó horas
16 horas

Vínculo com a

Associação
Celetista
Celetista
Celetista

Celetista

Celetista

7. Abrangência territorial.

Bandeirantes, Estado do Paraná.

8. Os recursos financeiros são provenientes da doação mensal da Usina
Açúcar e Álcool de Bandeirantes S/A, da quantia de R$ 5.000.00 (Cinco
mil reais).
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D5ii;r3ton°8.í26. . vi 2016, c i- o t-TOíelc i u-.l ua Cidadania e



4ri'JG_

^ Não teve comas oe pareena julgadas irregulares ou rejeitadas^^^p&r^-
jr.otinal oit Coose'hc de Ucnras oe qurio.uer esfera da Federação, em decisão

irrec-orrivei, nos Tutimos t» '.niío) anos; e

Não tem enfre seus dirigentes fiessoa mijes contes relativas a parcerias

tiennftm sírio julgadas irregulares ou rejsilarías nor Tribunal ou Conselho de Contas

•"•r " nnd. irrecorrivei, nos últimos 8 (oito) anos;

resporsávc' per 'v\:-2 >1':: £ H poro c e5i'»rcicio d'? carao ©m

"-íi'-.i. rü: -'n - i*r-*: "'unr a in,r'':iHitíc-9c: OU consídefada

f  . f , -5; «1 . . ,-L. :-l, I; - ,f, .t ^ j. I

•  • : T* " -1 ^ .i • 1^.', v**fi



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (4D.000)

CONSEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

META 1 NOV 2019 | DEZ 2019 ; JAN 2020 FEV 2020 | MAR 2020 ! ABR 2020 | MAIO 2020
"Õí ' R$ 3.428 ! R$ 3.428 | R$ 3.428 R$ 3.428 R$ 3.428 R$ 3.428 R$ 3.428

I  I j I

META i JIJN2020 "jÜL2Õ2Õ~ AGO2Q20 ! SET 2020 I OUT2020 NOV2020~ DEZ2020
01 ^ R$ 3.428 i RS 3.428 ' R$ 3.420 :V-^28 R$3.428 R$3.428 j R$3.428

j Repasse do termo de parceria será utilizado para despesas com:

• ALUGUEL: 2.500,00

• COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRIO: 928,00

Bandeirantes,04 de novembro de 2019.

Roberto Casali Pavan

PFt^cKnlIraCiiladama
Roberto CaMli Pavan

Preeictente



JHi ra^td I Utm i -Em:»
v^-T^íVi ,y;.\P/jfíA/f4

<.j8 :^•a. '

f  ̂"^.9S5f2009

Data 118 de dezembro de 2009.
Súmut.i: Díoliu-a de Utilidade Pública Munici-

p;.' 3 PROJETO USJNA DA CI-
DAD.4NL4. com sede nesta cidade.

A. Cân-ora ífunicipal de Bandeirantes. Estado
do Pai-aná, aprovou e ea, Prcfeiío Municipal, sanciono a seguinte

i. E l

Ali - Pica declarada de Utilidade Pública
Municipal, o PROJETO USXlvA íM CIDADAISIA. entidade sem fíns lu
crativos ou econômicos, inscrita no CjNPJ sob n 11.146.819/0001-88. com se
de na Rua Benedito Bernai-des de Obveü-a, 39, nesla cidade.

Ai-t. 2' - Esta Lei entrai'á em vigor na data de
sua pubiieação. re^^ogadas as disposições em conlrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
ranles. Estado do Paraná, em 18 de rlexcmbro de 2009.

Ce^o Benedito da Silva

Piexeíto Municipal

"PanfteftMselPmwr tf l.tS7-i:;3i)iâPosU3S1 -CEP«6^4500-í.nui!.dM»w}{«atín'i'»^-l"nl«.pr.i{ev.bT -Tel'C43)5S4ün5-F«35tt.S322 eO<PJ7dS!i.75iCR'iH48



o preseiit^^ atú- ibi puoHcado iiíi edição n
98 dodia22/i2'09dc Jornal FOLHA

OC iSíORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portai ia ii'' 5.249/95



Lei 16702 • 20 cie O^zem brr lía PO^Q

Publicado no Oiéri-' nricíaí n» g'F~ .í^ vT ti» i^Jnrsmbro de 201O

Súmula: Oedara 'fr 'jWiiartei púMic; o Pnjrrr üfins da Cidadania, com sede e fom no Município de
Bandeiiantea

A Aaembtéia Legislativa do Eslado do Paranú decretou e eu sandono a aogulnte lei

ArL 1°. Hca declarado de utilidsde pública o Pmjelo lidna da Cidadania, com sede e foto no Município de
Bandeirantea

AH 2*. Esta lei enlraiã em vigor na data de aia publícaçOo.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURIT'SA. cm 20 de dazambiD de 2010.

Odando Paasuti

Gavemadortío Eâado

Theirm Alves de Oliveim
Secrerada ds Estado da Olança a da Juventude

José MoBcIrFavBtS,
Seerefddo de Estado da Justiça e da Qdadania

Ney Caldas,

Chefe da Casa Civil

LuizAccorai

Deputado Estadual

Este texto nào substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

fíeJIlC JDoasteits atd SellingsnjsiariotMeus doctinettotDOCUM&froS DD PROJETQfSmtUa La 16702Ufitidade PiADca Esladuaiproielo usina da dda..



iSWNISrailO DÂ JUSTIÇA
SECRETARL''i líACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTA^.IFÍITO PE .W.T'ÇA., CLASSIFICAÇÃO,
rílULOí: £ QOALmCAÇÃO'

CÈ? R T'! FICADO

A DIRIiTOPA DO DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA^
CLASSIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO no uso das
atribuições que lhe confere a Portajia n° 28, de 10 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial da L'i.i:n eni 11 setembro de 2008, RESOLVE:

Conceder o presente certificado de Utilidade Pública Federal a
entidade miFElO VSIíNÁ <DA amOMIÂ sediada em
(BjHMyEI^JÍ3lTES, inscrita n- CNPJ sob o n® 11.146.819/0001-88, após o
exame conforme consta do Processo Mi n® 08071.022139/2011-43, que
culminoii com a Portaria n® 2158, de 14 de setembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17/09/2012.

Brasília. 27 de setembro de 2012.

Ifrnanda alves DOÍ
Diretora /

oós



« Cemtota a Fome
MOSrSNASARSP/CCeB

71000.103972/2015-98

MlnliiaH» dn n»*BmrtHv>mviJn Si*»*'

MINISTÉRIO DO DESENVOI VMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME
StC.%-; r.AKiA .'4v ÜL. ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMfMTO DA RHrP '^rr CASSlSTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE CERTIFICAÇÃO DAS EN I IDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Coordenação dt r.Tirrics.-KCi des E ititía irir. Beneficentes de Assistência Social
Av. W3 N:.ria. iE?N S15. tii. õmega. Bloco "B"- CEP 70.770-502 - Brasilia/OF

OFÍCIO 3205/2015-CC?'/CGCrL.,:' iX'lMD5

Brasília, 09 de setembro de 2015.

ÀSua Senhoria o(a) Senhiú.ta)

Presidente da(o) PROJETO Ofi
Rua Benedito Bemardes Oliveira. 39 - Centro
Cep: 86.360-000 BANDEIRANTES/PR

Assunto: comunicado de enMíir "

Senhor(a) f"; líuli íntt.

1. Comunrco-ihe o DErc vMíIriTO òa Concessão da certificação de entidade

beneficente de assistêrir.'L ''rrial arcLcicci.tSdti sob o n® 71000.128578/2012-10, da entidade

PROJETO JSINA DA CIDADANIA, CMP) 11.1'íG.8j S/CCOl-SB, conforme Portaria n® 62/2015, item
236, de 27/05/2015, pulilii^di OLific Cfciy' da União de 29/05/2015, com validade de
29/05/2015 a 28/05/201ÍJ.

2. Ressalto cn-;. n >vo pedido d= renovação da certificação de entidade beneficente

de assistência social deverá ser apresentado r.o decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias

que antecedem o termo fnai de sua ''alicia de, ou seja. até o dia 28/05/2018. em conformidade
com o §1® do Art. 24 da Lei n®

Atenciosa mente,

Ferreira

CCtj/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS
Wnt. 2208962



. "'í.'"aná

-r ca Fazenda

Receitü E :IJ: s<í\ dc Paraná

Nf^gativa
I ; , ic ~'t\ids Ativa Eíjtadual

N® 1:20835527-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 1;.l46.i5ii'iC'vt i-ô8
Nome: CNPJ NÃO CONST2: crD;'".'ntr: r.E CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o aireiio da fazenda estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venha"' 3 ser ari.Taoos, r. -i ̂iTPT-os que, verificando os registros da Secrefâria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba tcdcs esl-T elecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem corrio at de&cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/02f2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cert;;:.? : J ̂ verá ser confirmada via Internet

Páçkiélde t

enUft M Intsmtí PuOCa 123/10X1916.13:42'



.  sínf,...Tiií'.-L -t-i^üdiidiiPiuanà

S.fl=-_aÍL

Tribunal de Contas co Estado do Paraná

Uw. .rJàC- l-lil: aLÔrla

PKOJülOUSiKA íik CiUMJANtAU!-

CNPJ N": 11.14b.U'iBm001-d£i

FlNALIDAÜh C=Kl lüAO; RfcCEBiMbM lO üb íth::UR5jOii kCJíjLÍCOS, MbDlANI fc CüNVfcNtÜ, 1 bKMO ÜE
PARCbRIA. CO!n RAlÜ DE GESTÃO OU INaTHulJ;:-'. ;.1. ... ■;. ií-RE

Cc'**£riHCAl>0. NrthOKMA UüAkl. bi>. UALbl COWl-'ü-Wl-Mt -.K ESTADUAL N»113. Üb 1b/12/2ÜÜ5. 1 DÜSAk rS. 2b9
C SLOUtm ES UU !-iLt.lMfcNT U Híl EkHü Dü T KlbUi lAu oL DOl-üAS, UUE ü PROJETO USINA DA CIDADANIA DE
BAl^lDElRANTfeS LÜ1Â tM SH UAÇÁO -TüTOLAIl rT-CEÜlLlEN"! Ü DE KbCUKSÜS PUbLICUC.

VAUÜADb:CEKIIDÀ0VAlJÜAATboDiAkH'1k/:.wl = H'Jlb5^ICAÇÂÜVIAINIEHNbl EM
WWV./. rCL.( K.C:A;V.bH.

CEKT lüAü E:<HbL!DA COM bASENA IMS-iKUÇAü NÜK.v^Al lVAeaí2012.

I  TiU;bM<|IC«L<.ilitiKdC>l£Sl6dud6
I  í^allã Il6

Cód;eodb laiibutu 2423J>M1U1fi?b
LniWdti <rtn 3ü/1(mi9 às 10:^:24

Codo» hdnbtunUub ds tumis bbnuia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
t STADO DO PARANÁ ^

CERTIDÃO UBERATÓRIA

ENTIDADE: PROJETO USINA DA CIDADANIA

Cert^icamofi, p?ra orvidcs fins que o PROJETO USINA DA

CIDADANIA, Inscrito no CMPJ -3zb n" ;'~5.819/0001-88 encontra-se em situação

regular perante esta Secretaria.

Saüdsiraníos PK, 26 de outubro de 2019.

MAKiA DE FATIMA REüO SILVA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

E ASSUívj TGS DA FAMÍLIA

A PRESENTE CERTIOÁO TEM VAUDADE POR Ittó (CENTO E OÍTENTA) DIAS A PARDR DA DATA DE EMISSAO.

Rua Frei Rafael Pmnerl457 Cx. Postal 281 UFP 86ii".00Ü0 Tcl Jí42-i525 r,-maii: lidlacao^banddranles.pr.gov.brCNPJ 76.233,753/(HH)l-48



PLANO DE TRABALHO

PROJETO USINA DA

CEDADANIA

"Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos"

2019



R£aU£f«ivlENTO

REOUEIRO ATRAVÉS T "-TE O ' 'C £S"ATU' L" CJ PROJETO USINA DA
CIDADANIA EM SUBSTITUIÇÃO AO ANTERIOR E QUE O MESMO FOI APROVADO EM
ASSEMBLÉIA ESPECIFICA PARA TAL FIM EM 02 DE OUTUBRO DE 2019 COM A PRESENÇA DO
PRESIDENTE ROBERTO CASALl PAv'AN, DO VICE-PRESIDENTE JÚLIO OHIRA DR. lUCIANO

SILVEIRA E JGICE JAMBURCI.

SEM MAIS PARAG MC VIENTO. :,üBSCrc\/0-ML

BANDEIRANTES 11 DE OUTUBRO DE 2019

ROBERTO CASAL! PAVAN

?T!r:MV'KT.

Veüd» «. ftilo OlB«al -m http:í/fun^8n.«m.b.
Reconheço por Semelhança 8 ^21 73° SeS
CASAU PAVAN. fsS Rsi 13 FADSrRSO.SO. ̂
Funarpen: RS0.80. Funrel'Js: RS1.06, ISS. RSO.id, rwwc

&  sTÍV
P.líUil MtrtlíU íll»í - ^



tSfATUTO ÓÜCIAL

PFJOJlíTú USI"^jA da CIDAOANÍA

capítulo 1 - DA üENüIViIí^AÇAO, SE-ÜL, I-INALI JAPt E DURAÇAO.

At-t i" - O PR0JE70 IJvíiNA Oí GÍDADANiA, ricàte Eaíaíuto designado, como
ASSOCIAÇÃO CIMu . fundaija ao& vinie úilo da abiil de dois mil e nove. com
sedõ e toro na Rua E.àne(:;;i;ü GarnaiObs da Oiiveirâ,, 3d - Centro, no município
de üandeirantes, Esiadc dü CT-.? iíS.ibv .OúC. é uma pessoa jurídica de
direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de
caiáíar organizacional, fiiânííõpico, assiiiendal, promocional, recreativo e
3Qucaclonal, sem cunfio pclítíco ou partidário, e ainda, sem preconceito quanto
à nacionalidade, sevo, rsya oar. idoc.ogia ou cfer\ça ialigiosa.

Art 9.° - No desenvolvimantc da suas stiv.aades, s ASSOCIAÇÃO observará os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da sliciència e terá corno finalídaüô o Serviços de Proteção

Básica Socíoassistenciai:

aj Serviço de convivência e forcaiecimenro de vínculos.

O seiviço é baseado no respeito á hetsrogeneidaúô dos arranjos familiares, aos
valores, crenças e laentitíades das íamiliiâs. Consiste no trabalho social com

famííias, de caráter continuado, co/n a finalidade de fortalecer a função protetiva

das íamííias, prevenir a ruplura aos seus vincuios, promover seu acesso e

usufruto de direitos 6 contribuir na rneinoiia de sua qualidade de vida. Prevê o

desenvolvimento de poteiicialidades e aquisições aas íamílías e o fortalecimento

de vincuios familiares e comurtitáíios, por meio de ações de caráter preventivo,

protelivo e proativo, iriíen/incio socialmente de vorma planejada, criando

situações desafiadoras a fim de estimular e orientar os usuários (crianças e

adolescentes) na construção e reconstrução de suas histórias e vivências

individuais e coletivas, na família e no território. O serviço possuí caráter

preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no

desenvolvimento de capacidades e potencialidades com vistas ao alcance de
4

alternativas emancipatóhas para o enfrentamento da vulnerabilidade social,

Parágrafo Único; Para cumprir sua finalidade de assistência social, a

•\ : •



Aril^-CIAÇÃO se :...;> -.nicís<'e próximo a um baiirdx
caithfi de seivtçte « opodun*-.^ os «"Wlw ««""«af « comunrtano; onde
residem os usuárics ASrnva a.; auào continuada, de segunda à sexta-feira,
vaii.- atividades sáo ofc-rtaaar,; d-n de numpiametiíur as ações das famílias e
da comunidade deaenv.Awtb unanças e adolescentes e no
fürítiücimento de »/;• -'r.iilúre^j i soorüi.

An - Poderão £«íi ulinzado^ i-dóí, os i,:eiub adequados e permitidos na lei
para consecução das finalidades, podendo-se, inclusive, desenvolver outras
atividades acessórias voltadas ao desenvülvimemo aos objetivos institucionais
por meio de: executo dire'-a de projetos, programas ou planos de ações,
celebração de convênios, contratos ou outros instrumentos jurídicos, doação de
reru':os físicos, hv e fina-"-ei''r>= ou ho serviços intermediános
de apoio a outras :-<im fns !uc'-ati\'0í e a órgãos do setor publico
que atuem em área? •'''r-

Art. V - Afim de cl:.:p:í. r. ;i^'> se organizará em tantas
unidades de presta v!^ se vlçrjs quantas se 'íze.'em necessárias, as quais se
regeiáo pelas disport',sí'6c er.uuLiíhias a i rs;ii..6f.iaiâ.

CAPÍTULO II - DOí> A3S0CIAC0S ^

Seção I - Das categorias dê associados e sua admissão //

ArL 5" - A ASSOCipÇÂO é integrada por um número Ilimitado de associados, tl
absolutamente capeix:aà para os atos oa Vica oiví.. V

Aro õ - - A ASSOClAyÀu' pocsu, c sog-t.. is carüáóud ua associados:

I. Associados funidC'Joi'üK; Èüdos ̂ iquaiei r^uõ Suosore/siam a ata de fundação
üá er.iioade;

il. Asuociados m&.ioàiiooo- üs. cii"; i:.: i.o. c w.^ueles que, após mais de ^ .
6 (seis) meses como associado-efetivo, forem admitidos pela maioria absoluta , ,

,  f ^

dos atuais associados mantenedoi es e assac ados fundadores, que estejam em

regular situação com a entidade. \

IH. Associados efetivos em niiiTioio iliictado, aqueles que. após mais de 6 /\

( i-' .



(se!s 'iieses como i-' '-oc:soo->/i;!:.jr--âfÍo. ^rf- stMTiriüOá peia assembléia
IV. y ^iociados vo jtvi ii.Vnen: il-initedw aijueites que. após admitidos

pÈia .diretoria Exôi ' /a. aiuderr. í piojol ver cs jLjetivos da ASSOCIAÇÃO,
auxiliando nas ative "'ies msli^nntíc dOíV^õc.s, sani •iiit slto a voz e voto.

V. /-..-sociados cc.jvfiioiíii.i-á- írn r-uifí^to illrnitaco, aqueles que, após

acr -i'i t.iO» peta Dirç.c is ij^xe.-ijirvâ. doem mensElmeníe um valor determinado
para v ASS0C1AÇ^\<.'. sem diiOKu a «oz s v.5t(i.

P«;'a:{>'afo único. qubitu^tio ou Lem caiáter pessoal, sendo
iníriíiâmissivel.

Ait. - Para eteiToi, uo inciào H du ôniv-n ímteiu i , considera-se em regular

siUc^yo com a entlCLide o associado /unciEGor ou associaóo que não tenha mais
do 2 faltas injusi. ítai; rjiunióüs ou.ivooüdas pela diretoria.

Parágrafo único. .. associado fundaaor ou associado mantenedor poderá

recpinrizarsua posic; ?o após declarada em ata sua nieguiaridade com a volta da
frequancia nas reuni'".os ̂ onvjüauas iieia Oi.c.-íünj í-ara lanto, conslderar-se-á
reger- 'izada a situr'.'ic rpc-s "i i ,.3Uí prA j-ipss cjnsucutivas nas reuniões

convocadas pela dixrc-iíi.

Aí't. G" - Poderão ii;iar-?.e b[;-p"-r,.víe iTinlorei cie 18 (dezoito) anos,

inoer"-ridente de C4-'.'-JScf oOfj-i., ■la^icnaíic-áe, se;."ü, laça, cor, ideologia ou
crença religiosa e, pr.e seu irigro.=;t?o, o inlrreâSâO j deverá preencher ficha de
inscrição na secreUiUd üa eivi:csdi>, quj subnutôra è votação e, uma vez /v
aprovada, terá seu nome. iinediatameittc, lançauo no livro de associados, com « J
indicação de seu nutr.tio oa ;r,aíiis.Lia a cau:(jcr!ô a qual pertence (ASSOCIADO | j
VOLUinITÁRIO ou Cv/-•" í I iitiJi^pird í . devr.'!*..!.! c> iruVicüfaüuoi | f

I. Concordf.i .orn o esiai .lO e os pi-ncipios nele definidos; | j
il. Ter ídoneioade morai e reputação liibsda: ^
IH. Casosejc 1'i.uuciddc cüui ibuiir.e" assumir o compromisso de honrar

pontualiri;. :t; ci.n; usou.iLriLuyCrõ ssucciulivas. .

Seção II — Dos direríus e deveres dos associados ^ ~)

Ari ' - São direiiv:)?. d sisccicdos fiirdaoore?. mantenedores e efetivos,'
desde que estejam quines com siras corigações sociais;

■f -\l.
-V //
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I. p-rífüdpar das cíttiíiíVMüos os rôquisiiúS*específicos da categorl^<^^^íf—
ii. ü''<j^nr rnedidcv .«> i'i.' vÇ i ou :í'3s :3íi--ü'>'ifnento das atlvidadss,
M. :^.i'?L;ltaí a con^MC-ãyiliü d-2 rviàfisíiiÍJléíifi!» üèraii- extraordinárias, instruído o
};ed "lO com a «^niiiinca de no ífnníiHO l/ò oos associados fundadoras,
aijiTiinistradores ̂  ú''efn/i:>s, n!Síeja*n eri • 'U^'' situação com a entidade.
ív. \'ot3r nos csry-.' íi ^ «•ircíuiria Executiva,
S'', í íi excluído úo 'jusaro de associados a seu peurao. por escrito; ou somente

per .'usta causa. ;ipô&* reguíòr orocodiiTionto Que lhe garanta defesa e
vontranltório;

■■'i. .;:íCoiTer à As:.- rp- C.m.- i • ,•,'•« • 'lalouer ato da Diretoria Executiva ou
cc •-i/iseltio hisc&i.

Art. Iw" - São dlrcr dc-ã áíivo .i-r t -.-antenedores que estejam
pj.tí í> com suas sor.ísi.'?:
I, p iriicipar oas .. .c.ucin i. iiiir<M;'vói a,sx!. ííi a'c a Diretoria Executiva

requerida

H. votar e ser vot^rin para os cargos eletivos do Conselho Fiscal e Diretoria
executiva;

- oíâr na adrn-í;:-.-:o o-n rj/fe- ;i:òpo:-iatí ot -issoctados efetivos e novos
rnar-fenedores.

Art. 11° - Os asseciaaos contribuintes, ^'oluntanos, efetivos, mantenedores e
íundaciores que esirijain eni siíufcvão ufeciJ-èr serão aarnitídos nas reuniões da
assernüleia geral como simples observadores, sem direito a opinar, votar ou ser
votado.

Ait. i2° - São dev.jios ricü osjucióoos ij-d-sdores. mantenedores, efetivos e
voli.::viáriüs:

I. u^inprir e faüe. c^.íhí :.i o p'-.-rvole ksiüíjío;
b. Respeitar e cumpri; ar o-: oicucc da .'^scnnbiuia Gerat;

Zelar pelo bont r.cn-.Q tí.a aHLíCCIAÇA
Iv'. Dcrendero psi .. .lio.c -s cu lulerccié-i Ui /^tíoCCiAÇÂO;
V. v..utnprir e fa-:ei ca.'ip.'i c ruc,.!,-.e;Vi.oi:.,orr!0,
VI. Denunciar qua a jer irreciularinade verificada dentro da ASSOCIAÇÃO, para
que a Assembléia v->Bral teme p' ovidéncia.-.
Víi. Participar efet .- -niei^tfa -iüvldàdeíi -j-a ontioâda. (

k •

Vli;. informar seu c: iJereço e evaníuais .".'.'idanças.

f



iX. Comparecer nas reinifies; assembléias convocadas pela Direto^iâ
cxovutva.

S-jçco íll -- Da Qtíi.iiósyc é

Art, 13" - Os asscciados fundídores, T;3ntenedorep, efetivos, voluntários e
contribuintes da AüiíOCJlAyfW poderão dernliir-se. nnediante prévia
ccrrunicação e£ciii.w a L/n"0«oii« cxecu'J'»a, com ariiuceciéncia mínima de 30
(trinta) dias.

Art. 14" - Os associados podí 'ác so íai penalidades e serem excluídos da
ASoOClAÇÀO qua- co fícai CLrvorcvaoa aiguma (s) das seguintes ocorrências:

I. Violação do ests: '-io soc-ai e co regiivian o interno;

n. Difamação da/-,'3SUC Ai;/'.0 :.s se-j;. membros oo de seus associados;
líl. Atividades coMt'<{.ins í? decisões da.s assembléias gerais;

IV. Desvio dos bor.s costumes,

V. Conduta duvidcsói, rne.dü-.ntÃ d pratica üc atos ilícitcci ou imorais;

VI. Falta de paotíniento. pir-r oarie dos 'associados coníribuintes", de três
parcelas consecutivas das contribuições associativas.

Vil. Associado fundáuor, iLanísnudor ou eictivo que ueixar de comparecer, sem

prévia justificativa, a 3 (irfesj reuniões corisecutivas ou 6 (seis) alternadas da

assembléia geral, pai a as quais íeiiha siuc reguiarrriente convocado.

Parágrafo único. Caso o associado fundador, mantenedor ou efetivo falte nas |
assembléias gerais conforme estabelecido no item VII, perde o direito de votar e

ser votado e sua presença não será consioerada para aferição de quórum.

Art 15" - As penas u^rão upiicaUas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-

se em:

1. Advertência licr escntc,

il. Suspensão cie 30 (ti inta, d.as até 0'i ;utn) ano;

III. Exclusão do quadre social.

Parágrafo Primeiro - Definida a sanção, o associado será devidamente

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial por

qualquer melo lícito, inclusive eletrônico e com prova de recebimento, para que v



Sja üO.i-ií. n.s p:u^u -O l:ü dias

conmnicação.

jjhLar ao recebimento àa—=^«3:^

Paraqrafo Segundo - Após o decurso oo prazo descrito no parágrafo anterior,
injfrp^iidenterneiViK da fcpreiiiiiioçáü utiiesa, a ji^íiçé.o seiá referendada ou
não em reuniáu exíiáoi-u..ifc.íiü oa :*iretorÍa Bcecutiva e Associados
WaiviíPedores, po; . ir.tCf ia rTb3::'iuia dcs pissentes.

i'a;-i;)iafo "feiofi - Ne cfeòo de vxci; .no ao exciu.u^ será facultado ainda
recoiier ã Assemb.otá Cera: o tirgzo do .nnta dias contados de sua notificação.

Üuariú - Un.e vez c/vtctda. G:.:alquei que seja o motivo, não terá o
c.s:wC,ndo o ü..-: ':- de pícr^-r ir-der;; .^çáo ou co-nriansação de qualquer
.lalcroza, seja s ni ;o titulo

fa.v.Q.-iVO Quinto - O gyíicciai.c fcxcibluo por faila de pagamento poderá ser
Teadrrútido. medifirile o pâçísnnontc d'' seu déb^o juiiío à tesouraria da
associaçAo.

Paragrafo Sexto — os áysjCkaoo.3 í ao .'esponderão, civil, solidária, e nem
subsidiariamente pelas oorigacões e compromissos assumidos pela Associação.

CAPÍTULO lU - D/^ ACLc^; JLi: A ;-ici-y*.ú.

Árt. - A Assi:.'.Pl<si& Gífiai Celiberêviva é o órgão máximo e soberano da

ASSOCIAÇÁO. tí £e.'é. Cui.5ii.u»Uò Í..50S seun associados fundadores,
rnariieriedores o ';iotvcs '.rr i:íO'iO gor.-- de seus Jireilos. Reunir-se-á na

segunda quinzena de abni pa\s, Loiiiar e apreciar o reialorlo anual da Diretoria, e
atndd, discuvii' e aprovar as ccntas e o oaiariço aprovado peio conselho Fiscal e,
extiõordinariarnei U, quni-,d.i .-i- ' loa v.K.nte convocada. Constituir-se-á em

primeira convocarão nem a rraicria abso uta dos associados e. em segunda
convocação, meia hora após a pn.rieira, com qualquer número, deliberando pela

rnãioria simples dos votos dos presertles, salvo nos casos previstos neste

estatuto, tendo as s^guirtes prerrogativas

I. Fiscalizar os memtfaros üa ASSOCIAÇÃO, na consecução de seus
objetivos: A



A íi
Eleger e destilUír os ac. Vi{riisírac.c<res: desoe a diretoria execuüva-
conselhü í:.>víí s seus sL7ie^^-

(Deliberar sob;c ã j^ru. isü;.'. jr^jinciMária e a prasíação de contas;

cistabelece. o uòâiV.tí-isaüüaoes dos associados:

Deliberar quanto á ccrrpra e venda de bens móveis e imóveis da
associaí:;- ;:í:

Aprovar o le^IrM^ni"/ i*.'f nc q-jc. disclpii laia os vários setores de
atividades cJ; AI-CCOiAÇaO;

Altera, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

Deliberar a :snto à dissolu?5o da ASSOCIAÇÃO:

Decidir, em última in^-tância, sobre todo e qualquer assunto de interesse

social, ber^ cnrrc sobre or. casos omissos no presente estatuto.
Aprovar as contas da Diretoria Executiva mediante parecer elaborado pelo
Conselho Fiscal

Formulai úi.uirizcs s.>t3rc;lõ e apiu..>' relatórior> pi opostos pela Diretoria.
Resolver a cs-ío.'; c nisso i ci. duvidosos de acordo com os princípios
contidos nesse Estatuto.

Parágrafo Primeiro - As assemcieias gerais poderão ser ordinárias ou
exíiaordinárias e serão convocadas peio Presidente ou por 1/5 dos associados,

mediante carta. rax. leiagrama ou correio eletrônico (Internet), desde que com

confirmação de recebimento por escrito dos associados, com antecedência
mlnirr.a de 07 (seie; dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês. ano,

hora da primeira e segunda chamacia, ordem oo dia, e o nome de quem a

convocou.

Parágrafo Segundo - ourão loiviadas por escrutínio secreto as deliberações que
envolvam eleições oa dir&iona e conselho fiscal e o julgamento dos atos da

d.rãtoria quanto á apiiceção de penalidades.

Parágrafo Terceb o •• A assembléia gerai se reunirá no mês de dezembro, a cada

4 (quatro) anos, para eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho

Fiscal.

Parágrafo Quarto - O voto por procuração não será admitido.

Parágrafo Quinto - A convocação das assembléias gerais será feita por edital

afixado na sede da ASSOCIAÇÃO, com antecedência mínima de 07 dias.



Paragrafo Sexto - Pãr& as daiiburaço&s a que se refereii\ os incisos III e ÍV ̂ ^
exiciiJo o voto conccrtfe ris 2/3 (ricrs tsrçcis) dos presentes para Assembléia

esc . -.{'nente co *•••' oodendiv • .i deliberar, em primeira

convocíqção, sem a T.-íinr^» ah-soi;.'»», dos associados ou com menos de 1/3 (um
terço) nas convocações seguintes.

CAÍ'':»Ui.O ÍV — DAv > OKiA ;.Ãi:.Oíj j!A

Art 1/® - A Diretorsfi executiva da ASSOCIAÇAO será constituída por 06 (seis)

membros, os quais ocuparão os cargos de; Presidente, Vice-Presidente. 1^62®

Sec.' larios, 1"e2^ /./..■•.v.jriü .viUi.r-se-ji. >.';;i;nar:amente, uma vez
por e, exíraorci: an.t.v.sr.'.^, qcunoo convocada: puio presidente ou peia
maioria de seus membros.

Para-,\afo Prime» c - /. Iln. - ton-. .-•xi-cuL poderá cot ivocar os associados
mamonedores para "íun;-es, oern como soltcitar ajuda para resolver questões
administrativas.

Paránrrifo Segundo - Ds mcmbms ria D-í^toría Evecutiva não perceberão
nenht:>^n t'po de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades
exercidas na ASSOCíAÇAO

Paráprafo Terceiro - 0*^ mprpbro« d? Diretoria Executiva serão eleitos em
Assembléia Gerai.

Paragrafo Quarto - No caso de renuncia coletiva da diretoria Executiva, o
Pres'dFnte renunciaria de\'e'á c:o''vccí?'' An*:nmbiela Gcr.?' Extraordinária para
eieçpr a nova diretora, devendo ?»çu?'-dar no cargo ate a posse dos novos
eieitcs.

Parágrafo Quinto - A Diretoria Executiva, bem como seus membros não será
remunerada a qualquer tftulc. ressa'vandc o contido, inciso VI. artigo IV, da lei
9.790/99.



Art 13' - CofTipete a C-i •"e:oi*íâ {-••i-i.Miiva:

(. Jugn a c':.yji. «.oiTi uf;ie{>eii>j 'üòiaaito, de acordo com

a s disposiçüc;:. r'ârMii.n.as i^eguTithiáis,

II. Cumprir e fa^er cuiViprií o presente estatuto e as decisões da Assembléia

s^rai;

llt. : ífcpie:sentar s isyrwf.ns; i-.s t. VíMíüvwí í<cí ieuc spiiojíados;

IV. Mpressntari A••■r.üf, • i.ií» t. .':<-''iáoa"iuj,. o •^latúriodesuagestão
presta.- ccrjtss n-x-xmltii: ?.n ex<' -L;i-.;io amôüoi;

V. '\dinitir pedido !ns;onçai:' •'-• ysiooi .l^^s vo)jjrii.à.-.o& e contribuintes;
V*. .Acatoí pedicíi) d.v d'=íH»iSSüo i.'nl'.'nx>n;-: assü^jsídoy.
VH. Pfovidenciaf r %• ,* ''.nv-^o v- CjUai-/ ob.as, repaiüs ou consertos

'iiiprescindíve s as crs r.orinai>: da asscciaçao;
VIII. íixecuíartocics us ates aütit.r.yifaílvo^ relacloiiados com as Instituições;
IX. -lítínder às i.orniai* f.nváiit' .i,.^ vioy ct.^.üres pu.-.'-bi-
X. .Anotar práticas ;:£:.;-í Aíá -.cu, para loL,..- a oórençâo, de forma

: UiVidual ou coiiíiiva, do bc.ialicios ou vantagens pessoais, em decorrência
da participação nc resoectivo processo decisOno:

XI. Lilaborar e execü.&i', o .'.çc-O, o C^;y-r."ieijLü Anual © Relatório
c..-iuaí aas ala.c.«ofcc. oeo'.:rv;i\;cj3c em c^endirriemo as diretrizes
rvj-^ovadas pe:a -sâsen^íyieia 'díerai;

xn. Aprovar a criação e extinção aos cargos necessários ao bom
íLincionamemo cj« A^^í-uc açdo a o-íhí '!! Atribuiçcit.;^ k iemunerações;

XIII. .Aprovar o Reginieniv inlcific i- j.íUc.s, o.=m corro i^Toirná-los quando julgar
c orivenlente, üw^ôiVòriao-io a .-naioiia absoluta de votos,

XIV. wanvei escriturado e a Cisposição do ãssocíado e sulorídades constituídas,
on livros e ro'r;it.'op rcv^-sinc:* d:?» lorrr.alidad?.'.' '^gais, especialmente
L d>:.ncet©s, dv;ir...'n.jucòvoa ..f.c,rae;i*oc c caianco oontabíl anual, coletando
d p&i&cer erri íiábil. ;jc Uorii.diíiG l-iòcal. o remetendo-os para
deliberação tia Assembléia Geral e divulgando anualmente a
demonstração da receita e despesa realizada no ano anterior;

XV. n.-ovar contrsloí., .jccraos i- L.rnprfosúirios a seiem contraídos de acordo
i:.m as receita? . -.r : lis • . j-.afren'.c aerovado pela Assembfeía;

XVI. Admitir, transferir, desligar empregado da Associação e cumprir
obrigações legais;

XVII.Dar parecer sobre alteração estatutária e encaminhá-la a Assembléia
b-i-ral;

XVIU. i.,onvidar e oryan,.:.-., t.ahaii.o voluníário em prol dos objetivos da
Associação.



^n01_

V. Ap.-ei.aniar ao Coiissir.ü r.boai, os oaiancetós semestrais e o balançb;::^^
3nU8i

VI. Elaborar, afisalrne-ite, ,..i rr. ando a -ii.oçno dos bens da ASSOCIAÇAO
anre?í9nt?.nrio-a. r\'ílir,'tado. è AAt.nmó'eia Geral.

VII. Elaborar a exíCLiíSir pb.io "J-í captaçâ: :s rjcursos financeiros.
VHI Manter 3i.'tonzr!<is 3 nartei-a ria contribo-r.^eíi da associação.
tX.' Ter sob o seo controle -neínse,!. os valores recebidos e pagos e informar à

X. MaÍter periodicanienls 3õia'izado o reg-íro de bens patrimoniais, móveis
XI. Prordenciar a escritura-/3G orçamentária, financeira, contábil e fiscal em

atendimento á 'enislacSo oertinente: ^

XII Fornecer em tempo hábil os elementos ou danos necessários a elaboração
dos balancetes, prestação de contas ern geral, demonstrativo mensal

XIII CvaTem ÍTel apropr^^^da a oocumentaçâo legal ou administrativo-
-mentos due

representem valores, bancários.

Parágraio PitmÊi..iro - Cc;7i;;e;a LC 2° rs.io.Meiio substituir o 1® Tesoureiro, em
suasfaltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

CÂPÍTUlO V - DO CONG-:Ü-iO FISCAL

Art 22° - O Conselho Fiscal í c. ã composto por -rês membros e terá por objetivo /
indelegável tiscaiizar e dai' parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da |
ASSOCIAÇÃO, com as seciuinteç 3tribu!ço'-'£;

I  Examinar os livros de escrituração da ASSQCIAÇAO; niretoria ̂
Apreciar os balanços e contas anuais apresentados pela Diretora
^ecutiva, emitindo parecer, por escrito, que os acompanharao para
apreciação da Assembléia Ger.l e divulgação correspondente,
submetendo-os à Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária. ^

III. Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a ^
comprobatóría das operações econômico-flnanceiras realizadas pela ^ ^
ASSOCIAÇÃO; . ̂

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes.
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.
VI. Fiscalizar a gestão econômico-financeira da associação. /

A  y >
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Parágrafo Prlnniivo - ü Consel'10 Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez
por ano, no mês de dezemüro, em sua maions absoluta, e extraordinariamente,
convocado oelo Presidente da AcíSOCIAÇÂO. ou pela maioria simples de seus
membros.

Parágrafo âeguriJo -■ ü mandato üo Conselho Fiscal será coincidente com o da
Diretoria txecutiva, podendo ser reeleitos e em caso de renúncia individual
compete ac próprio Ccnsclhn s^iscal desipnpr substituto (s) se for renúncia
coletiva cabe a Diretoria Executh/a designar novo Conselho, ad referendun da
próxima Assembléia Gera! que ocorrer.

Parágrafo Terceiro - O Con.;£lho Fiscal não será remunerado, mas seus
integrantes Tomore pje juFifficado e por nutcrização da Diretoria poderão,
sen/irem-SB de profissícrais habilitados e especializados nos assuntos
pertinentes, mediante remuneração de mercado.

Parágrafo Ouario - f. Diretoria Executiva, beni corno seus membros não serão
remunerados, a qualquer título, ressalvando o contido no inciso VI, artigo 4® da
lei 9790/99.

CAPÍTULO VI - DO MANDATO

Art 23® - As eleições para a Diieloria Execuriva e Conselho Fiscal reallzar-se-
ão, conjuntamente, ue U4 ^quairo/ em 04 {quaUo} anos, por chapa completa de
candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser
reeleitos. Ocorre-^do ds seguinte ^orma:

I- Convocada a Aç?embie'a serão e«nrlhidos dois membros para auxiliar
a eleição;

II- Não será permitido voto por procuração;
IH- Apurados os votos e resolvidas ás impugnações, se houverem, o

Presidente da mess proclamará os eleitos e a posse se dará de
imediato. assL,m!ndc o exercício ao final da Assembléia Geral.

Parágrafo único - Somente são elegivels os associados fundadores e
associados que estejam figurados no quadre da ASSOCIAÇÃO há mais de 6
(seis) meses e que sejam quites com seus deveras estatutários e em gozo pleno
de seus direitas. yO



Art 24® - A peicsá da quatidsae de membro da Diretoria Executiva ou do
Conseilio òerá d{J!iirri*:i,."/Ja pela /vasuiTicleia Geral, sendo admissível

someme ;->averiüo íjsí- causf. recon-iecida em procedimento disciplinar,

quando íica-t" cortV.rova-jo:

1. MaiV&-'í-«câ'' 0'.i aiiâp'oa(r-^':> Co paífuT^ci .lO social;

il. Gíav6 viüloÇ'io dT-sci* as • u»''. ,

lli, Abandciij &- cs-qo, sü^.ti consideiroa a ausência não justificada em 03
\trés/ ruijfiidc.ü o;dinár!£-: oonsecutivas sem expressa comunicação dos
motivos 05 susèr.Cí&. ã aeCietana de AòSOCiAÇAO;

IV. /-iceiiayác dc caryo ou f-''if;ào iPcomuatÍTOl com o exercício do cargo que
exerce na ASoOOAGAO.

V. Conduta üc-.uosê

VI. Faltai, sen-, motive lusto, a 3 (três) rsunices consecutivas ou a 6 (seis)
altemaoas qo conseioo que integrar. .

1'

Parágrafo Prímeí/o -- Oeviniciy üin represoiiiaçiàü fundamentada a justa causa,
o diretor ou conseiheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial por
qualquer rneic Ucua. inciusive eiotronico e cj./, prova de recebimento, dos fatos
a ele imputacos, para que apresente sua cicrêsa prévia à Diretoria Executiva, no
prazo de 2C (vinte) oias, rxmíaoos do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segunao - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
independenlerfienie da apiéúentação oe deresa, a representeçâo será
submetida a Assemoieia Geial txtraordinaiia. oavidamente convocada para

esse fim. composta de assododos fundadores, mantenedores e efetivos em dia
com suas obrigações sociais, não podendo e a deliberar sem voto concorde de
2/3 (dois terçcs) dou presentêc. sendo ern pr.rceira chamada, com a maioria
absoluta dos assodadoo e en: ssgunda c.-aviada, uma hora após a primeira,

com qualquei número di'. csso'. ucíoíst

Art 25® - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes, na ausência de
suplente deverá a diretoria su;]?rir a índicar.ão de novo associado ao cargo, o

qual será aprovaao ns assembléia geral qu'.-: apreciar o pedido de renúncia.



4r;._^ÍL
Parágrafo Primeiro - O pedtao de renúncia se dará por escrito, devendo ̂ icf^
prü.^..üUd-^ cy --^SO-.-iAÇ;-. j qual, no prazo máximo de 60
(seccei.tai Jia... í c i.;y do procoo: .j, o submeterá à deliberação da
AsSsDj

Parãataft] Segui-.do - 'Xc.ire ,üj renúnci? r.oírt'üya da Diretoria e Conselho
Fiscal, o Fr^^òidei ̂re <■©!-, . juEiqqer .rembio da Diretoria Executiva ou,
em '..(di)ii.' >.3à . i7iqut.-i 1.-JS r-r:í^."c:aücü, c^vurá convocara Assembléia Geral
Exiraüidíny:;s i-u.,; L*;a;,c,y u;:.^ cjrii.üao piovisaria composta por 05 (cinco)
membros, que aairinistrarâ a entidade e fe,-. -esfear novas eleições, no prazo
máximo da 6ü iSüSsüma, Uiu;;, .-.n-uadou de realização da referida
ass^fn.jleLi i.k d'.stori.'o i. oonspjneíu.j elüiíos, nestas condições,
compleiTiôriiEtrá > niancavu c.>; ^a'".,j "i»..anw.ü

Art 26^ - asEüc.sdüs, que inveEiidus da condição de membros da
diretona executivo e Gcnseiuc nscal. nêo respondem, nem mesmo
sübsidianameme. peios cargos e oPilgaçPy:^ âociais da ASSOCIAÇAO.
ArL 2T' Cada oulí: asPoJadu intoppssaco no processo eleitorai, deverá

oecretfna nq Aç?.-:'"acâ-:

CAPÍTULO \fll - DG PATRIMÔMlO vSOCIAL

Art Z8" - o OEínmónio da A&t,«b^.lAÇAO será co
fontes:

á constituído e mantido pelas

j. Contribaíçõee .Tc-isní?; cds rs: .ncipdos nn.-tnhijíntes;
Dü^çõe.i, lefiPdos. oiírt;;, ünenos e valores adquiridos, e suas possíveis
ren as e, einda, pe-a arrecadado aos vaiores obtidos através da

e  ,„en,n. .vertidos e. beneflcio

rpode Subvenções financeiras
IV. Juros e rentiímeíTios;

®  P"'" associação, tais como
n!S , í, f de reciciagens e quaisquer
finíiM bCvidade» que rrc-por- . n-m recu sds para o atendimento de suasTinaltdades, compatíveis com os orinclpio? da associação;

m



yj «'i® r'r'';'^los. rcinvênios e temos de parcéda
jiíilsbr^. vL- ;.-M pesto;.s •i..:'-4i<u« direito público ou privado.^

Art. 25® -• - fi bnn'; móveis e imóvs.s pcc'.vr^:j ssr alienados, mediante prévia

gut.-^i- acvi: 'Jr AE«9mbtei5 Gersl especialmente convocada para
este íln-, ceverdo o • 5.1 r r.Luraae ■ití'- integralmente aplicado no
desenvolvimento das ativinao-i: = :?cciais ou nc numento do patrimônio social da
associaçAo.

Art. "O" • O f - -óiliO d'i aí :.viC; .rçèc s.Vi'3 de bens móveis, bens
imóveis, Lbensví'iO!; a \ie; v;, - jor . n.. 'a, doações ou outros meios,
vaiors"? das coniiir"Mini>o{i í(ic-;n;5.'is ou anuais CiO seus associados, donativos em
dinheiro e em esDecie, auxilies ou subvenções oficiais, diretos e doações de
ciua'o'-:er fie-'

Ar*. 3"^® ■ A 3l"enr-::íão oirriec? penhor oi! ve^na ou troca dos bens patrimoniais
da asscciacSr ?P'*^enta poderá f sr rieciríida por aprovação da maioria absoluta
da 6S39ml»loj? ext'a':ird''" -'i?; convocada especificamente para tal fim.

Art r»2" • F-^ara marte; em f.jrricrrfífrerí-i cs serviços de promoção á
criança/adcíescerití e farr'lia, nar. á'8as de assistência social educação à saúde,
á DTeto''3 Ç\?-0'.-'va- provdíncará iunto ?. crmitridade, as empresas e ao li f â
Pcder Pu.ilo.' T.ij-.irip?', •.-vi?: ■;>' - .ed® oi, . --íptação de apoio e recurso
financeiro e material necessários. v^^ANg

Parágf^fo PrímoTo - O valer mínimo das coriiribnições dos associados será
fixado oelr. !.i""eToria Eyecu*'vr '"'í ui-;m5 uf? cada ano.

Parágrafo Seguf.tío — Todo numerário obtiao será obrigatoriamente depositado
em oontr bn^^íárí • ncme v ^-•'joc-nç?'- 3 "'jn! deverá ser movimentada em
conjunto nele Pre5~>idenle »- P Rtnr ^'inancrifc ci cruando na ausência de um,
substituído por outro Direto'-,

Parágrafo Tetcc-iu:' - F ara «..'tsçáo d<'<s rociursos. deverá ser celebrado
instrumento perticula.' a ■•ss-ocieição e .»> pessoas físicas e/ou jurídicas
ínteressacas, o qual estabelecerá as condições, o prazo de duração e demais
elementos necesnaiios para validade dos mesmos.

f.



Parájjralt Quart»- - [- ais cumprir as suas :iiioades e objetivos a associação,
além de celebrar contratos, convênios, parcerias e pleitear patrocínios, poderá
também contrai" errfrt-çvtnins, praticar outros atos e negociações com
organismos emoroses ou enrjdades púbÍKiss ou orlvadas, para o legítimo e
pleno cumorimemo de seus ociíetivos.

Art 33® - A associação não distribui entre os seus associados, conselheiros,
diretores, ernpreriydc-.'? o:.i event .njs e:«'c:edentes operacionais, brutos
ou ííauidos d'V!tl?ndQS bonificações, rarticioyções ou parcelas dos seus
patrimõnics, aufendos mediante o exercício de suas atividades e os aplica
integralmente na CDnsfCu;;ã j -do seu objetivo nocial.

CAPÍTULO Vrii - C'A RE: OKMA ESTATUTAr::,A

Art 31® - A a.ssocipçâo reoer-sft-á por este estatuto que entrará em vigor
imediatamente após a sua aorovação pela Assembléia Geral ou extraordinária
da associação.

Art 3S® ■ O cííHNjfj cDcial prrlr:-;) -.er reformado no tocante á Id
admlnií-trnçãc, no iode nj. om parte, a qualoi-er tempo, por deliberação da X
Assembléia Gera! extraordinária especialmente convocada para este fim.
composta de associados fi.-poaucres, .mantenfídores e efetivos em dia com suas
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois l
terços; uoa pitaüniíi.i, az; do ̂ onsLituída em p imeira chamada com a maioria /
absoluta oos aasojiadoí a em segunda chamada, meia hora (30 minutos) após
a primeira, com qualquer n-imero de associados Sendo inalteráveis, sob pena
de nulidade, as disposições que dizem respeito. U

I - A não vitf.lidRds dos nnrgo? .n funções de seus diretores, bem como a não
remuneração dos mesmos;

li - A não vitalidade dos caraos e funções de conselheiros, bem como a não
remuneração dos mesmos;

tll - A destinaçáü de sec patrimônio no caso de extinção da associação,
conforme disposto no Artigo 38® e seus parágratos deste Estatuto. IV'
Parágrafo Único: Qualquer alteração deste esratuío será submetida à aprovação
da Assembléia Geral, a qual deverá aprová-lo com o voto de no mínimo 2/3
(dois/terços) dos membros presentes. /

íSi
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CAfU\J.,C i>" - D-^ PRÜS 'ACAC;. J.-: COKT

Artipü 36* A p -íí:' -tçgo dc- c.i. t '3 da assoc'?' í)b:s:fin/ará no mínimo:

I — l-\ p;W3'ífl0á'3 OÜ òCiiiiá'>: i.10 wlJCS OS lÊ; oens de origem pública

recebidos será íeua, cünícivwô oet^rmina ü /-..ligo TO®, Parágrafo Único da
Constituição Federai.

a) a cbseiv-ãr.cia ccs p/incipioi; iundamenta;u je ccrAabitidade e das Normas

Brasiie.idá oc Cu.;iiü;.iut::cic; .•.j...inüo-ae as r.egativas de débitos junto

ao INSâ é au i-Ciò, uC;iouartt. j-o3 à dispuòiçao para exame de qualquer

cidadão;

b) que se oé puoliCiüade por qudi4uer meio eficaz, no encerramento do exercício

fiscal, di. íuL^io;ic cf. .::;viwé'iÂ s u' cíúü demui-ciioyüca linanceiras da entidade,

c) a realização de -íuu!£\-.;íú. püi auc.tviOc externos independentes se

for o oéisü, üc. «.pj.wyâu GLíi ov.iiuuai& rucc.Sv;:. objeto do termo de parceria

conforme pievisto ein reyuÍaiT;ento;

d) c. jrüít-tção :'e dus os ret.i.i -ur n oens de origem pública

recebiüuü peias Crgu/;izaçõ-s oa -.iuciedade C. ai do Interesse Público será feita

confcime ciete:.'. n pr-âg r/v. do art. VO ria Constituição Federai. ^

CAPÍ1 ULO X - Lja !,JÍColjLiJt,»AO.

Art ÒT' - A ASSOCIAÇÃO podara ser dissoiv-idc, a qualquer tempo, uma vez
constatada a Imposislbuidatífe üe oua sobrevivcíjcia, ta(» à impossibilidade da

manuíençoc ae seus objetivos sociais, ou ü6'iv:fiuaíiitínto de suas finalidades

estatuiárias ou, âii.oã, pc; Lúrtiicio de recu.sDi, financeiros e humanos,
mediante oeiibeiação ds Assernbie.a Geial c>r:raordlnária, especialmente
convocada para esie íim, cctriposta de assoc:3Cc.3 contribuintes em dia com

suas übrígaçoBã sociais, não podendo ela dsiiuers:' sani voto" concorde de 2/3

(dois ífcfçcò} doa pres^ nte^, r, .nc;: eiTi primeira clismada, com a maioria absoluta
dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com
qualquer número de associados, em pleno ç,o;:o de seus direitos sociais,
nomeando, nesta momento, o iiquidante e u Conselho Fiscal que deverá
funcionar durante o período d i üqi 'dação.

/ /,
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A>'í. - ÀSi40í;ío:,ác 3ftru otüâoiviü« po. crça de lei ou quando se tornar
impQssíi/e. a cofilii .ua^ao atíviciacies >^üe poderá acontecer por decisão
Qc /-.íisrMiL';.:!- .jiriO), ic L\jí'h"\ f-á'd lâ) fim, pelO VOtO 06, pOiO

riic-i:.. .oi:-- j.'.

Parágrafo Primeiro - No caso de dissolução da associação os associados de
qualquer categoria, não íarjj;. ;í qualquer jpo de direito de restituição das

con!iibi.-!çci ? k-w .•-.•esiúrir •• :■ • f;: oc^ação, devendo para tanto
2S;v ;• ; r. .i. > , . . - :• .2''^ a ^ 'i'".hyr- quando de sua admissão
no quedro de eric-vwicr dr errfdnrie

Parágrafo ^guntío - Ocu.renoo a cjssoiuç^o üo associação, pago todos os
corr píü.TJi...u',. ; i ?/.ftut u ipatrimôniolíquido, reverterá
à outra peij-soa .jríd!v;a v. que tsnha u niuLf- .o objetivo social e esteja
regularmen+e ".Kiiptrsrv no Naciorid Assistência Social.

Paragrafo lercsüi:' - K'o .jat j de dissoluçeo cs associação os associados de
qualquer categoria, não terão a qualquer tipo de direito de restituição das
con?rkii.i!çõF,r> otie preí-tarair. .?e patrirrianio ca '.s::ocí9ção, devendo para tanto
as£'.-«.r-n^ 'f-rr-o e- iorni-so 'i' a ta*: quando de sua admissão

Ê(
Parágrafo wuariío - Se pon/er-Tura. não hoovo; nc .viunicípio, no Estado, no
Distrito .-eCcífâi oj i":o ffcvriiüi.c, ern que a 5:vi:. Ua associação está sediada,
esc;.;..'!::. , .o.^diçúi- i:.d.cadas no parágrafo anterior,
seustaens remanescentes irão para os cofres do Estado, do Distrito Federal ou
da União, confcTne disposto na legislação vigenre.

CAiPi I — u/ü cXtríOiL iC oOCiAL

Art. 35®' O exercício social terminará em 31 oe ab, il de cada ano, quando serão
elabotadas r.a dem^nslr&gõcc i.íncetras da i3/uíCJ.Ji2. de conformidade com as
disp-o;ç:e5

CAPÍTULO XII - DA QUALIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMO
ORGANíZAÇAG ca 30CibL/\ij£ CIVIL L£ iMTERESSE PÚBLICO DE ''
ACORDO COM A ' S '"c Z3 DE MARCO ÜE 1999.



Art. 40® - ASSOCIAÇÃO não distribuirá ^rã"?. seus sócios, associados,

cor;sçii.-!eirc& Jiastorei. cr.if ^{jscüs cü ricádüves, eventuais excedentes

op:iTi:;>;ün.T'í. . *!.'? "í í i^:l iiqtid'; : ;fiv.\ic idos. bcc-^cações, participações ou

psrv€;isr> 'Jo nfiu pav>i«TjGíiiC.

Ari. r\ /■\Gc\'0»>-5vh0 rtpiicíífá inieu hiint>'ii-3 suas rendas, recursos e
eveníüâ! fes'.'«Tsdo operacional na n anutencáo e desenvolvimento dos objetivos
insiilucicnais ivj tenivjriq nacjomj.

Arí. •• A33..'Ciãç-\0 tt ! '. • •;,i cji. princípios da legalidade,
impessoatiaaüe. moralidade, publicidade, aoono.riícidade e da eficiência,
aüotuía prdbcui Jc aoiO, .sivuiva, 'ííi.uí.-.jiicís e suficientes a coibir a
obtenção, de fonviü u*íi1ívíüuíi .ív "-oieL vc;, oé :-:!rifei-£;ioâ ou vantagens pessoais,
em decjirá..v;j«i da ir^iliCipaçá:;. iu ra5pect;'»o proceLisu decisório.

Art or.i iti.c. .. .jvir,a: sobre os relatórios de

desempenho (in.3.-ic<;írü u contábil, e scbrs za operações patrimoniais realizadas,
emitindo oa=f:cetc& paia úf» aíiVtJnbriios dupenoici aa entidade.

Art. ^ . .ip.iu,i,au j V. V çAc . .f-M-Ja: c,ualificação Instituida pela
Lei n® 9.790. ds 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial disponível,
adquiiido com ."vjcursija púclicon rjurònle o p"i,oüc c<ri que perdurou aquela
quai.rijiçgo t?' ji.,;,' ^iar. qualificada nos termos

.desi;. L:-;i, cvr.::..- ir.i, :?. q- irn.i;' r.c-^mo bhje^o social.

Art 46® - É veoada ã ASSOCIAÇAO, como Oiganização da Sociedade Civil de
intere^ííe Púnfico ?i partícÍDaçá^ -srr oan-panhas dt interesse polltico-partidário
ou e''3'íomi> "ch qfaiioi re'- rnf'-'o- ni, fomrias

><rfiní r?

Sí ' A''

CAPÍTULO Xil - DAS DISPÜSICÜES GERAIS

Art 46® - Os cases omissos no p;" ;.ente Estatuto s.erão resolvidos pela Diretoria
Executiva, "ad reteieridum" cia Assembléia Ge'r.l.

^4S

Art 43® - Os Laisíit;;. j fenudit. .; assoi.iâçiiü submetidos ao Conselho
Físcsi, ate 4.L(\,ir>Lo, diéiv «lut. í.í. çonvcca',.--ac cie .Assembléia Geral que o
examinar e ou aprovar.

/■" /i IA\
/  -f.
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I  \ 0'V—Aít 40® - v.;.*j.ic!o ii 'air,un'i.'L;çâo, beiri como, a distribuição de lucros>--:r
vaiilfiQers, büniíjcaçCisS ou dividendos de qL?.!r|üer espécie aos diretores e

conselheiros. :--ob quai.:iij-: r forme ou pretexto.

Art /??" - A assofílgcâo .'^ão resnonderá por qvaisquer atos isolados que os
mamb'"OF d,? Oir(?'oria Çx^cutivo, do Conselho Fiscal ou Associado tomar, sem a
deliberação íoimalizada em reunião da Diretoria Executiva.

Art 50® - O exercido social não coincide com o ano civil.

Aít. 51® • Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e

referendados pele Assembléia Geral.

O presente estatuto foi apíovado, pela Assembléia Geral Extraordinária realizada

em dois de outubro do ano de 2019, no município de Bandeirantes, Estado do

Paraná, na serie da ASSOCIAÇÃO.

Banoestances, 02 de outubro de 2019.

/I

Presidente / }
A. / ------

Vice-i-'rtísidente
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MÁ QÜK m Cf;fííAR DO BROTO, PARA QUE A VlpAjVOS:^
oê FLOR E FRUTO" ^ "

PRO,Il! Tt9 USINA DA CIDADANIA

CNF.l ul.146.819/0001-88

BANDEIRANTES - PARANA

email:

Aia da Assembléia Geral Ordinária convocada para eleição da Diretoria para o
qüinqíiânro 2015/2020.

Em 03 de Março üe 2014 reaiizoii-se na sede do Frojeio Usina da Cidadania sito a rua Dr.
BENEDITO Hcmardc.s dc Oliveira 39, Assembléia Geral para eleição da nova diretoria que
administrara o projeto no qüinqüênio 2015/2020. O Sr. presidente Roberto Casali Pavan solicitou a
mim LuiíC Cassio i'av;.ri Ribeuo quo secieiariasác a presente c disse que como só havia uma chapa
inscrita, iria coioc.ir como ue fiiio cuiocou em discussão c como ninguém quis fazer uso da palavra
colocou em votação a qual foi eieitii po.'" unanimidade. Em seguida deu posse aos componentes da
chapa que assim empossados administrarão o projeto conforme os estatutos.

Presidente

Vlcc-presidenie
Secretário

Conselho Fiscal

Roberto Cassli Pavan CPF 042.620.429-87 RO 2.455.225 SP
lulioOhira 112.866.29-87 013.737.60665

Luiz C assio Pavan Ribeiro 297297008-00 3245706 SP

Mustafá Aífaiá Salli

Nelson Santos

Paulo Casatanho

011558499-49

041.474.309-10

455873-1 Pr

880-593-8

Nada mais havendo a iratar o Sr. presidente encerrou a assembléia e eu Luiz Cassio Pavan Ribeiro
secretário lavrei c pre: ente ata onde será assinada pelos jircsentes.



kiiJt -tVIWiiOi* ■ • ■ :IU^AVIDANOS

ChVi út-L i-<)ó
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ATA DA ASS?ti'A'H! ti A t: >• l ííA.X^iJlNAl f-h . A /"-í-.SOUíAvA-^ - -*'P.CJI-.TO USINA DA CIDADANIA

Aos dois dias de rfiès de ouiuüro oo ano de tü iS as 'I4:3G huias 0 u. irtirutos na Sede do Projeto Usina da
Cidadania localizada a Rua õuneciim Berivjfdas ck- Jiiweira, Jd. Oeiv.rc. no município de Bandeirantes-PR,
conforme assirtaufa» ocotuin.et. fui ';a <ib»n-:s a ̂C'3<:..rt..é.-a Geral da Associação com duração
ilimitada.

O Presidente br. fvi-bcr.;-. i..w:.ói. ? Hvííti.. j-vet .■i ~é » .•k.-.'.. a espera do número legai , com a
presença do FTesnüúfite .1 vi.je i-'i'6áiuuiuü üj. oõ.!u sjn.ré.. úci..i:.t. b iifiprevistos os demais membros da
diretoria nâo puderam ccmprsrtíuui, enUeuinío Ukiixá."a;n u p»4:ücai Ui-.i^iavel para substituição do Estatuto
Social. Esteve prüsenie ic.UdM -n f."-. •uUüíí-t? cjti-.vira, -.'iuí - j-bONSEGe membros da sociedade
e:'^jeral (sem diieiio a vovo-
Na reunião Civrcnv-.' ul.-_ •. . :u ' 1 .. f-ia explanado a necessidade de
alterações do Eí.uIuiü. c... nistíi.u -Ci.ii.ú 1.0..id úu^jiCi o. j Proteção Especial. Sendo assim
a pedido do prósiclcrito, L. L..i-.-jri'j b.iVuiiâ; uc<'ogdOO aci&iW^ a .ni..ji!iuêncla de redigir as alterações do
Estatuto Sccicii cíii oüitttrdiii-.díi'.. «-jin à tei. Gei«i ooivic- coni o <ia;jiuíincla Social a quem prestamos o
serviço.
Além do estaiu.i-. icrd .. c;>-t?r..'i3 1.5 ç.ar: m 1 .. itotaçâo da Diretoria e substituição
do Conselho ruiCcJl, «m '.i .'.vd-i 1. i :• ,0. v; .'il;!,
O Sr. Presidente dej cor.iiçd r.-A.jito ds qUi- os SHirore? Oleudi .e, .ic sldo dos Santos e Juíio César Von
DerOsten assjn.;iúü -a.&oa jü; Lií:i|UiíCiu\usjuieuO e ütíguitüJ respectivamente em virtude dos
cargos estarem vai^o.s .'-Jb "v^g. do Sr iViubúvVt Aiii lera oeiO presidente do Conselho Rscal
conforme o estatet'->l>r iS:.vr;os oi': Iddward'; (■'•i ••'Ü/?'-'n-ria para a substituição do conselheiro
falecido e Dr. AiTíEdííu \ /.rn;. C jiiseiherc ' in-ierne, sendo aprovados pela maioria

' dos presentes.
. O presidente apieseniou a p;;id(.r. passando k ordem jo js . ií;,.í.i-.ti-52 cs debates sobre a proposta de
estatuto que, depois de ãr.aiii-adi' j friOL!..cüü-j itncc sluo apruVbUú ,-vi unanimidade. O Estatuto aprovado
é ""^seguinte: capitulo : • u^vOMivacao. SBOb. p.mlidalh í ^h^ação. An. I" - o projeto usina da
CIDADANIA, nesis Esialnlo tiei-iç/f-ioo. i.-mo ASS\'.C>Ai..'\0 í funàt-d-t aos Jrür e oito de abril de dois mil e nove. com sede
e foro na Rua Benedito Samardes oe Uiivaita, n." J5 - (Jentio, iio município ae úà. -oeiranies. Estado do Paraná, CEP 86.360.000,
é uma pessoa Jundica de direiio ijuvauo. consiituiua por tempo indatetmiimoú, .len) Uns econômicos, de caráter organizacional,
filantrópico, assistência!, piwnocionai, locníativo e educacionui, sem cunho (idiliiu oj partidário, e ainda, sem preconceito quanto

• á nacionalidade, sexo. raça. our. loeoiixmi ou aençà itiipioià.Mrt i''- iVu uéj>e/ivOíV/n)eí?ro de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO
observará os pnncipios da legaiioíiúe. impeisoaiiliiúo. moialiaaae, puúiiooàòr. sconomicidade e da efíciència e terá como
finalidade o Serviços da .'raitii-úo Jas-ca S<iuotí.;üislk'Xitii. d/Serviço cd e fortalecimento de vinculos.O semço é
âaseado no respeito à ttel3royiii.ciiJi.üe uos ànatijca ráini:aies, aos valores, u-reoç^... u heniidades das famílias. Consiste no trabalho

. soda/com ram/Aas. (/ac:a.'atori;r]ri,'»:t;buct, \.üro afínatidacd da fortsiecara lunçoO .... ...iòlivadasfamlllas. prevenira ruptura dos seus
vinculas, promover seu scecco a uíjf.-jiu de tíirauos e coníribuirnL melhor: de : .:s j- ualidade de vida. Prevê o desenvolvimento

' de potencialidadas s ai/dslç^^es duc .to.-r/i/ac e :»A..'to.'üdí';c'/7íü dv vir.cuios femili&iss t comuni/érios, por meio de ações de cará/ar
preventivo, prolelivo v p.-^J.<i/Li. '.'ii>.:o scdal -iei::- c- .b-n:a pfariplüd-j. :'srr.-: jííusçõos desafíadoras a fim de estimular e
orientaros usuáiios (crianças 0 sòL.^svc.nes) na -..Cí.iSiiUfZo a tacdíislraçãi. t/í' jjí~ :.,sióiiase vivências individuais e coletivas, na
família e no lem'tóiio. O se>r>..'çi> pcs.''ui caiàie. pnvi::iUvc u proatívc. pauià.t-j na defesa e afirmação dos direitos e no

'desenvo/wmento c/s capadiiaduó o s.dttincialidades com vistas ao alcance üd altei ialivas emancipatórias para o enfrentamenlo da
vu/nerafl/Zidade social.Parágrafo Ú/r/cc Para cumprfrsua finalidade de sssirtêncki social, a ASSOCIAÇÃO se organiza em uma ,
unidade localizada próximo a um bairro carente de serviços e oportunidades de convívio familiar a comunitário; onda residem os j

'Usuários. Através de ação conlinuada, oe segunda à sexta-feira, várias atividades sJc> ofertedas a fim de complementer es ações /
, das famílias e da comunidade no d-isan/oivímenfo de crianças e ad<Pescen-fs s rc 'ciialecimento de i'/ncu/os familiares e sociais./ j
Art y - Poderão ser utilizados tcuos os meios odaiiuados e pormftKíos na tei zsta rxnsecução das finalidades, po^ndo-sm jj

'inclusive, desenvo/verou/ras at/wdades

/si KTvSÈaL
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accssóiiss votl!'('t'' 3.' ."írõflfvicft '""íi--'» -.'as ,'ih; <' >''.^•9 oo' '■' (íb; (■.• «iw.fvfo dirstB doprojotos. p/ogrotnss oupisnos
de ações. c8lBt<'acfii tv; ':'jnvén!o.\ úh . '.írsos <!'• c: <nt.'fc'''Hii't<.-s jui dw •'fe recursos físicos, humanos e financeiros
ou prestação de surv:ç'..s 'nrermeofumi r^tjtiOaçüei- ^-n hta Ti a-lfosea órgãos do setor público que atuem
em áreas aSns.Ai ■t'' - (•. .ípr u'e ivnip''' sues nrpíhlif^s. a .vf t -^'W.antas unidades de prestação de serviços
quantas se fizcrr' ■".í A-wMaí si 'a ■•5V> "o ? •, ■Jjrpc'^ .i-s et • <í ?ss a regimentaiS-CAPlTULO II - DOS
ASSOCIADOS. • - Das csten-^r-.s -r» ^rí;'r/= í.t-; i ^ ■rdmiss.r'- .\n. 5- l ASSOCIAÇÃO é integrada por um número
ilimitado da assoi^icfío: a''?oit/rarr ̂  '.«.íx/iío* 'as 'íc-'; í> e? •. •. t. a'-. • a^oSOCMÇSÃO possui a seguinte categoria de
associados:!. A3Si}...'aacs Tunt-udorun 'oaus ■■rcietrrs que >i jsctv/'\'ei- a air itu hindaçBo da entídade: II. Associados
mantenedoras' un- ilimitavo. .-.le-os u/.us '''uii oo 6 (sei.>, i.eses /'í.a assodado-efelivo, foram admitidos pela
maioria absoluta tA.s tlOdis essotdaonr '«<ífihweti.>-u s assoirimhs funoem 'es. uai? íistejamem regular situação com a entidade.
III. Associadas ninh-ri-:' em niwie:: 'Vtjjíkü'; ..qin-ujs lye, l e 6 .v' -neses como associado-voluniário. forem
admitidos pela esy^.n.nai? garai. «V. >i- -.m nuin.^t ik.vileif' .. iqueles que. após admitidas pela Diretoria
Executiva, ajudem a pnpn-yveros '0!i*l"--'<sda .''jxifuniU' aiivit::if--R eu realizando doações, sem direita a voz e
voto.V. Associados nonMuuirtu.j-: en. tn':mami)' •.neio íHA-'i.es que. a-' ■ .dmitKius :>'^ia Diretoria Executiva, doem mensalmente
um valor determinn jj peia n AStrOCiM\ AO. :ie ., (sifiíu a vos e voto r rnigrah i/.'lco. A qualidade de associado tem caráter
p. tal, sendo irrrcnsiuis^ivel. Art. T • -^ara ó/ai.> .c"'»BCi.-?u<; ucert^hutmor, i: àsica/a-se em regu/arsitvação com a entidade
o associatío tiinUncvr ju assor.wjo o..:/ não laniUi n-ais ú'. qu-i ü faltas ki^usti/iu- iús seguidas nas reuniões convocadas pela
diretoria.Parigrel*.' uiii. I.-. Oossuisaco ■riuut''.i > i.sooí o' • , iiftlefwc irjtodeie. n -Latizarsua posição apósdedarada em ata
sua irregularidade a •■'.tfía da ircr,. ■'■ ■'de r'3.> f-. '/ ".o ):':yAdss •• dithloi •? Para tanto, cons/de/ar-se-á regularizada a
situação após 3 (trás) , ,vr .lA/ct rh.- ■'.■•.'ulj-.ic i .'.-ti tííreti^iu.fii!:. B"-Poderão filiar-se somente pessoas
ma/ores cie 16 (de/.oflo) Hivyi, indeç-f-ndiu-e c'« cry.S'- síiííí»' 'MxinnaUda i<- se*ü. cor, ideologia ou crença religiosa e, para
seu ingresso, o rtiCicnsodo drverá prfi - V'''ern>.:hy. '.11'. inscfii.ão ■isetru/auí ds e''riuiiJ&, que a submeterá ó votação e. uma vez
aprovada, terá sei. • cv»'.'. maáiatamen-- 'aiiçaooyu ''.-.".'ife ■j.iyocdiíos, cr» 1 indi'ià:i^o :le seu número de matricula e categoria á
qual pertence (A6fX'Cir''''0 vOLUbíl'/''-' .vi :X'"' iJàverd- were...-nlu: Concordar com apresente esfafufo eos
princípios neie aefi:i.-''x.. :'triao::i:ida':r vomi u-.fy. uw.n- Cas. • ,1 "ass>:.. d.íu contríbuinle'. assumir o compromisso de
honrarpontualmente com as oontnf.iic,-ijC!: asswc.«/ wr •. .t:oç/,.-5 - Dcs niukhis e devr.rhs dos associados.Art 9® - São direitos dos
as5ocfac/05 fUndatíams, nanrerieda/es o elutivcs, crson que quita m st/a» ctTçafõessoaa/s;/. partitípardas atividades,
observados os reouistío: cs.oecifíco:: ds ctiragoriâ:!!. sícsrirmiuiidas GuejuliiudmprjvciiiosBsao desenvoMmenIo das atividades;lll.
solicitar a convocação 00 Assembléias (..vsls trfítnni^DBrías. mstnildo o pecdo coir .7 a7uánc/8 de no mínimo 1/5 dos associados

. h/ndadorss, ad/rirnisí/atoies aei^dvos. '.'i-c asltífei;. er>i reguiar siiuBçào cr-m a entiaxlti: V. votarnos ca/yos e/etfvos do Consetfto
Fiscal B Diretoria Exscut. .a: •/. ser oxciuli-io rio tT.&rif dados a .11:.: ■.''adido, ii.ir escrito: ou somente por justa causa, após
regular procedimento que :isS gaiurnz '.'assa f v.'. H.Tc:irx Asseimle a Geral contra qualquer ato da Diretoria
Executiva ou do Conselho Fiicnl.An. v.k . Síc nc.fioii dos ■:.: todssos fufdhílores a mantenedores que esiegam quites com suas
obrigaçõessocia's:!. pariiypurdas riscsr:s ad/nn'' '"ifíAss, tiui^ r^JoaD/'.. oria Executíva quando requerido;!!. ro/Breseriiotócfo
par^Ê^ cargos eletivos ao C.o,-iselho Fif i.i o D""-io!i0 E.xeajtKv: lli. votar rs admi&são de novas prxipostas de associados efetivos

.en,. js mantenedores Ait. tf- Os ar.rcciatíc.s cn,ií.-huinlQi- v.sluntários, -retivos, mantenedores e fundadores que estejam em
situapSo Irregular sarfín afím^idosn.-^sry: dr rs.7ír?Ws\-.-/p-a/cc/no 'ip/es of/srp/ado/Bs, sem diraSo a opinar, votar ou ser
votado. Art tZ® - oãr -Íí /s/et- "."s .'^-.■'ndador rf.nriic.-yr:-. -i?n'enBrio:.:.-. efeífvw o vo!untários:t. Cumprir e fazer cumprir o
presente estatuto: II. Respeitara cumprir ns decrsõn.'.: da ns.sfiii>l}'e<!; i'Sergl;i/!. raiar peto bom nome da ASSOCIAÇÃO; IV. Defender
5 pafnVnónioe 05/nterassPS cftl ASSOCIAÇÃO;)/ CuíPpnr e faz-írcumprir o 'nulmenlo interno; VI. Denunciar qualquer irregularidade
verificada dentro da ASSOCIAÇÃO, para oue a Assemòieia Gerai tome provioéncias. V»(. Participar efetívamenta das atividades da

■antidade.SfíU. Infomiarseu em/a/eçoeevanfua/smudanp8S.ZX. Comparecer na.snsuniúese assembléias convocadas pela Diretoria
Executiva. Seção íll — Oa demissão e aas penalioaues.Mrt. i3' • Os assocraoos fündaoores. mantenedores, efetivos, voluntários e
contribuintes da ASSOCIAÇÃO pooüráo aemiOr^se. uieOianie pièvia comunicação escnta à Diretoria Executiva, com antecedénda
■mínima de 30 (Irfnía) dias. Art 14' - Os éssoàadus podarão ooirer penalidaues e serem excluídos da ASSOCIAÇÃO guando ficar
comprovada a/puma (s) das segumies oeo/rént.vasv i. violaçáü do esiaiuiu sociai e do regimento intemo:ll. D/femaçSo da
ASSOCIAÇÃO, da seus niamUrns ou Je seus assiniiados;!!!. ÃpviJades contiaiias ós decisões das assemlrleios gefais:IV. Desvio
dos bons C05fum6S,'V'. Cunauta duvidosa, ineii/íints a prática de atos ilídlas ou imoiais. VI. Falta de pagamento, por parta dos
,assoc/ad05 contribulnles'. oe três parcelas ixHisecuuvas das caníribuições assotíalivas. VII. Associado fundador, manlenedorou
■afetivo que deixar de compâiocc.', cciu p.'iivià jusuliciiti.h. a j ;<iés^ réuriiijós conseculivas ou 6 (seis) alternadas da assembléia
geral, para as quais reníiu sido te'ga!ur-..utiteconvucúdij. Parigràto único, da.^o o assoaado fundador, mantenedor ou efetivo falte
..as assembléias gerais confíirmeeslalielecido no item Vil. petxie o direito da votara servotadoe sua presença não será conside/Biía
-ara aferição de quórum. Art 15° - As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão conslituir-se em:l. Advertência por j

escrito: il.Suspenséo de 30 (trinta) dias alê 01 (um) ano; I Exclusão do quadro sotíal. Parágrafo Primeiro - Definida a sanção, o ly
ssoctedo será devidamonte noUBcado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial por qualquer meio licito, //

'''Ctusive eletrônico e com prova de recebimento, para que aprasentesi/a defesa no prazo de 20 (vinte) dias a contar do tecebimantoU
da comunicação. Parágrafo Segunda — Apôs o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente daL^
'  / I
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for; Paráffriirii ti- - ,ci:ir.ir i ■ r" C\ ■ <-T- =
junto à tesoor:!'-?. ■-i'A^::iVClfi'. 'iC' : í • i.TrtM." •'
petas obrigoçi-c' s: 'o/tífTTOffKis ■-. v ■' .í> . •;pelas obrigoçi-c f. M
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* e •sr-tíCTóna da Diretoria Executiva a Associados
■■C'-.- v'i* exclusão ao excluído será facultado ainda

I'; •; jrafo Quarto - Urna vez excluído, qualquer
'  de qualquernalureza. seja a que tftufo
•: : .•■ ■ 'Titido. mediante o paffsmenío de seu dòbito

r  -1- ■■■■ cMI. solidária, e nem subsidiariamente
>;l V '.-iSEMBLEIA GERAL.Art 16'-A Assembléia. >!l i.:^EMBLEIA GERAL.Art lo -AAssemoieia

Geral Delibeyfiyf. >: orq.ío -i-Síjn.i » 'r.- > r .-.en, rm^Uiuida pelos seus associados fundadores,
mantenedorof' -v > .*a - t"rpK*'""r u . t i c • .íiíht.is -sí;-» .ic .p'!.'. •. . ena de abril para tomar e apreciar o relatório
anual da Dhv.->"' ■ J,scí.:u\ . ui. . . .-itu ... i .-x,. :r,í. . ..,-Jho Fiscal e. extraordinariamente, quando
devidameniú . i.v...#. Cü/iü <h > ' í •' • m • > '■. • ■ Püsoluta dos associados e, em segunda
coni'Ocapãú, .t-j.,. I....L atf.o a mi <• -ilc''/- .• y. > sanu simples dos votos dos presentes, salvo
rros casos ptevr?':s '^m-re nstaf-p-n, t rui ■ -i. .-.t -•■■Kfspr ■vuí..ives ■ • ■ ■ y mbms da ASSOCIAÇÃO, na consecução da
seus ol^Btrvos: i' -.v d íifsíft fidaf.''rfíit»r*<'o^'''X' ^.víç-' di.T-u ■, Wcn c r.u 'runselho ãscal e seus suplentes, II.Deliberer
wbre a previnio u '«'iiv. •• • "uensalidades dos associadosi III- Delitrerar

jntaécünjí.- vvr..^. bu í- .'.--Sn UiK- .J i - i spimentó interno, íjue disap/inará os vários
setores de i?li • ViS*50J;i'*L *1 • ..ib. »> '/'pe eí''^''^''~'' 'l^iutosoci8liV.Dôltberar(juantoõdissoIução
da ASSOC.A .'.'/ 1-.' ' - VCi i: ' : •/! ;i. i .• .m / : Ifü. r-. i í. • -- ItiiefBsse social, bem como sobre os casos
cmissos no oi. ..■? ,1. •-ijíuIlio. • .:-p. - "..v ^ i-i i ' - í • ' i - • •• parecer elaborado pelo Conselho Fiscal.
VIIIFormular d:nir-.ít'ó ■Herais e iw.i. af rujuiStíi-Jt 0'i'Udsr -51 cr .""po; .-i.. '^hi • . . os casos omissos ou duvidosos de aconío

■' .-jCi.-. !: li. / IfLI.rV. I

ántoâcD. 1-. vi.-.í. e s - .'.--4.? iiiJv -j I - i spmentó interno, íjue üisop/ínara os vanos
setores de i?li • ViS*50J;i'*L *1 • ..ib. »> 'i'p& i''''- 'liriiutosociBli V. Dôliberarrjuantoõdissolução
da ASSOC.A .'.'/ 1-.' ' - VCi i: ' : •/! ;1. i .. .m I Ifü. r-. i í. • -- itiieresse social, bem como sobre os casos
omissos no oi. ..■? ,1. •-ijíuIlio. • .:-p. - "..v ^ i-i i ' - í • ' jh i - • •• parecer elaborado pelo Conselho Fiscal.
VIIIFormular d:nir-.ít'ó ■jvrais e ic.i' ãi ruIiiidii.Jí p'i.u\3sr -5 f cr .""po; .-i.. '^hi • . . ds casos omissos ou duvidosos de aconío
com os principib: nfíSSU ■, ^pri''c> •'njiuii'»; - As ssswr ''eie:; ifir.tr poderão ser ordinárias ou ex/raon/irtárias e
serão convocn''-/. íi«jk i.. t' r iXècr- ,r.'—hr><'.' í:"..í nr. /•■ '.^rama ou correio eletrônico (Internet), tfesrie
que com ccr-f'' - •. .'■* * *'.~t • •= ■ ■■•»cer**:v t n.-.iima de 07 (sete) dias de sua realização,
onda cQnsta.-ú. . s. -i . i-' •- - .v,. ' • ■ c i y a o nome de quem a convocou. Parágrafo
S9gundO'.Serí''- p<vrá'-r .•-! • rri •.■" '3 T.-n- da diretoria e conselho físcale o julgamento
dos atos da diretrvia i^'tjntc> é ap/ca,ic di*t*-na< 'aio^ T/tr^.cu : -/. ■r::.>i-r oleia gereiso reunirá no més de dezembro,
a cada 4 (ouairv) raia elelç/-.. p o-ys ■^9.'nb'rv- i», Oimiura •• Jó fic-í-st/Ko Fiscal. Parágrafo Quarto - O voto por
procuração nao adr iiUrto-F/fníiir^iz' 'l - • .'i ixui-cçuçík- rias vi-z^smOlu::' nimisserá feita por edital afíxado na sede da
ASSOCIAÇÃO, úO". • n . -ia .i- ■,/ k.iü: ''mn-urro J«sm - r j,-a d. • - ii-araçOes a que se referem os indsos III e IV

.  'é exigido o vou, r.r t - ck i;'3' -ím:»; : -."'ir.'' zr;/ " ■ • ifriZ! ■ /'icnte convocada para este fím, não podendo
ela deliberar, crti :iiii.:ii.i'i ccin/ucdi.-:. .■f-i.-x: er.i-.u,'. .. .sa.-<. .. .-.'iv; (-•. menos de 1/3 (um terço) nas convocações
seguintes. CAtl'i'Jí.01''. -JAtiiHE > l:. ivu da ASSOCIAÇÃO será constituída por 06
(seis) membros, s-M-upan/c er r" ímístic. . . 3 •. . -.ecretários, 1" e 2° Tesoureiros. A Diretoria
reunir-se-á. oiu'/."vi'."ji . v .'./nt- j'. ' 'j-fr-fJ-'.;.- -r»i. .«fift. j.,. -■..■■ia pelo presidente ou pela maioria da seus
!]mi^bros. Paríii » ' • ■ '''..'-vjVo . ", u '• t, ■.ivc.u. ■. -.v.-, i» .: mantenedoies para reuniões, bem como
i  .citaraíuci ''é/que---:,- -"Tiiir''. : s- - •«(..•w;; !• ... -C-i .i. ,os da Dlretoiia ExecuSva não perceberão
nenhum fipc ds ■ / ■ -.'■.ri'} íb- r- -„v • ,i - na ASSOCIAÇÃO. Parágrafo Terceiro
- Os memfiios rir 'i"f'i'V! . ''iijiV-tu' Ouarto • No caso de renúncia coletiva de
diretoriaExecvirrn. r 'b '•sidnrjterrniirrp.nf? ri -ívpf cvr". or/'4 •■•'nili.', «••-.v.iériapaiaetefferanovad/iB/oria. devendo
aguardar no carqn em e noase dos novos ehtns Forágrxro O-iinio - i "-/te".? f:'ifi vuííVa. bem como seus membros não será
lamuneiat/a a pi/3j'o'jhi WijIo res-taivorio o e>jnt-nn, mdsr. iri -iTf/r- n/ .^c ;?' ■? ..íVv.v Art 18' • Compete à Diretoria Executiva:
I.DirigiraASSO'J>'ÇA X c/a "■ -pph''!'' r^fT^r.o < F.ff cões estatutárias e regimentais: II. Cumprir
o fazercumprir esiaiuic. V y, < vj/ím-.v. m .,-oççr.-.. ""efenderos Interesses de seus associados:
IV Apresentar a Asseriuiiíia Cíaid'. !'■- •■n.ruàu eo-.: . '»«.»/•; i/esya r i'v;rwconí8S referentes ao exercício anterior: V.
Admitir pedido de /ifsun-.ay ue associucos voiunicimi e coMincumies,' vi. -tc^iíarpí oíoa de demissão voluniária de associados. VII.
Providenciar a ex j..uçuQ de quaist/uw ubiíts. .efiaios ou cvnsjuus «ri^ •—i nt/í it-.s as atividades normais da associação: VIII.
Executar todos os Mimilstiatino., .\:iao<cdjatyS i/>sí>iu<yúãs,' i>.'. Aten mr ás normas emanadas dos poderes públicos.
X. Adotar pràlicü.~ i''eLHs:iaiias .it-fiu ... .-i a d» iwu a ind-.ihiül ou coletiva, de benefídos ou varrtagens
pessoais, em a./- / ri .-w da pa.u.:., ■ -k /r-j-.u-.- a,ú ■'■Ox.rdso aí 'JauOfar e execufer, o Programe de Ação. o
OfçarnenfOflnUúi . ivv;..JiaiüafUt.. .n... '/•HbllZ .. .. . Ji-xu... . ...uiHi.. > Jíiefrizesaprovadaspe/a Assenrb/e/a Gera»;
XII, Aprovara c.:uçúuc^t...]çJod<jS /vsm tL'.ic}oria:ne' de A ̂ VM.iaçãoe definir Atribuições e remunerações;

- XIII. Aprovar o Regimema Interno o Ci.:.-?s, bem conK-reforça-loc qnartdc .vijjarcorvftn/ente, i^setvando^e a maioria absoluta de
votos; XIV. Manter escriturado e á iliscosiçãc rio ossotaedu e auloriootíes consdwidas. os livros e registros revestidos das
formalidades lep»'s nnfeiyalmentr /„• .'wisní.wc-i balenç-'a/ntábil anual, coletando o parecer em prazoj

. hábil, do Consabr., -I.: ■'<! t remeierric -.s ijS-s ■.'■n:: i/açíL fi-íSu//- Gerv -> lirrutgando anualmente a demonstração dai
receita a despesa ■/•'.••'zaris no a.i-. v: t- ., • ••- '■ t- - . . .o/ •'■iibnos a serem contraídos de acordo com ai
receitas previstas no Orç/emento apto- y-rio pa<â A'i^3mtilt!{ií. >Vf AâmH". -"ínsfeni, oe.iftgar empregado da Associação e cumtífe

? xi.-rulgando anualmente a demonstração dá
•'■iibrios a serem contraídos de acordo com ai
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,  - wi, - ^ T, ■>. nykleia Geral: XVIII. Convidar eorganaar
-  .....l,re,onadever,aserton,sdasparn,aiane

' rfe .ofos, r r ...i' > , .---,..1 -■ • "i . .^^doaoPresM,  ' • • 'yr}pete ao Presidente.l. Representar a
"... .podendo delegar podemseconstuuir

='■ - - - -■ e presidir as Ar.r>i^n . hn!n.^r^.f e r.tv r., o balanço do exercfc/o ®
principais evenv^^s C--. »«i« a/ífS''-i.' - •' •■« - '»<(-.<& C dn- • -...i.i-a.; junfámente mm o '^°'' ' /
contrato, acoroo ■-juni/ia JJcvn-^n ij.'-. '/sir/,3!t:>''..i in.-uri- ./>.íií.--.*ir. "="mí- .••-...í •-..( • compitr finalidade ap v

• Êxecuí<Vâ CL (-.u A. . • :' '• .,j,!liares especializados, fíxando seus
- venc/meníav. -v"- ' • ••.'•>- .'.dnmoniais. cullurais. sociais, de saúda e

oolmsquapa.,, .:r:ny. 1 „tuindo os respectivos responsávBis.Vin.\umprirefez;r--u..:;ri. 1.^.,^...^-:.:^^.. c . ..v ^ ... . <:-Mb Geral; IV. Convccer^sembleia
Gera/e o .^«.-«..3, j. -' . '.m , - r,.; u, . • .-: . • ..■ .incnséveis ao compnmanto de metas ou
plfm, de trahahn .Víivy-k- .s, t-a. . .4 assunto que exigir pronta solução, cm
au :nenloimpor^-.a.i',u.^'.in«f.. -: ..,;. .t;iir' ! ■ .-'^nioòprúxima assembléia garal^m a
assinatuis jw:i-u-.- -, f-r, . r : i .Mos que impliquem em obngaçces da
aasocíapSopa-íi r:.r.. 1^.,^ ' í,.. . - Assembléia Geral: a homologação: XII.
Assinar. íuntamr:;!: 1 >1191:- h:.^-.r.,A-r' v.r<u'-r^ .<v-n- ■ -Lir. mavimenlare feelter contas banoónas
e todos os cloc.-^ !•; r.— '--/■..•ísd.i'•.-' ■m.r.y.'}: ■. •j.' ",- v .•'$ movimentações bancárias deverõo ser
sempre assinncjs I-- .V. «..v;, •.' • ^ -v. - • •• .■.- .. . . ■ -frà ser substituído por outro Diretor que
compõe a Diretr,' ■ i. r. - : ■ i y 1. ; * • \.r • . is com terceiros; XIV. Baborar reiatonos
anuais de atividy'':- : •/. ■ ■tiiL -h'.;»''.''-. , ai ..- .'/) 4..(fr...".'.íf. • •"<.. - •■' • r ;fo Único — Compete ao Vice-presidente

- substiluii legaim-:... '. • v.-,ííí-. "r -i.-.-, ^ ^ .-r «.mív-c . .: jn casQ de vacénaa. Art. 20'-Compete
ao 1' Secretáno !'-:f^OK'.rerr.-irii»r?fti~ti- 'n.in-T .vn-'"" zs& íia;. :••;/.•. xísí-o,.. " ■:3j u das reuniões da Diretoria Executiva: II.
Redigira convsin-.ri^-rcrii j,j A-ví."C'.i.'.^v»iO. .'7 lAt^-tornitrnacsmg-ura/d^ •■.i.t.í .1 ov .eSSOC/A^O:IV. Dirigiresupervisionar
todo o Irabelho dn :'"rr^'?na v. i%' iw:í lewyCís .'''iíiO'" ■^s '■ cj '':i'''jf!c/c-r'.~i3S emitidas ou recebidas; VI. Elaborar
relatório de aín^físiíiíi cifi s'-'.' v,\' iv-rr-í-rr ■ K.jnarizado e autorizado dos atendimentos
sofitítados. reailz-70''- '.'ert/írnie.'- V'.'í '"-sci.fí. -f-" 1 ..t':: 't" i -ui id-ji -c-::! ::<iciaí e documentos que por sua natureza.

■ assim exijam. Paid-j,' ■:■ '.ii:icu~<.tii"L-Míiao ií-i.cri- ■■■•lO ií iKi::f.<>- c. (' *.£. t. ? s jbs faltes e impedimentos, assumirKiao
. cargo em caso í:.'.£«.'í./õ. 4-.t 2r'- . •.:iip'iíL' .0 j j-sí..i.ít ■, . ■ '*;■ ••..•• ...tf.^f.lÁcimentos bencàrios, juntamente com o
presidente, os vsioms aa ■AS-^'.,.rMÇAv. f-cdendo t!wce->às. mn-ni.i.: Ijiiumcv Eyei.Mva:.i. Assinar, em conjunto com o Presidente,

oPrigaçCas l&í3Z'-Si A'^t' 'i" tMfc-ar :< .'Tr •)'&•' • ■ • y- ^ ■'
. ^rabalhovolu^tcro■r.r ■.r.■Tt^^u■>;■.ri^:r.^ '■'*■•-> '=s
de votos, devem : f .ti-i rL-íLrt»»;?., «»ri f! ...i' «(' «• '

' o voto de aiix\ ? - «.1 "''íop r'' •'
/iSS0CWÇ.4c; . I ■ . •'/♦'"•i r ■> • 'f" ^
-procuredotes i!'•ri'0'i:ti'.s ptn-' x'- :ivi •«"> •; ■ f >' -t-'
e presidir as Ar.pfn .>!?• jf. 1 k ^í-.- •''•<^1'
principais eve.ifc.'-' r'-"' -•■"■ »j«i« a/ífa.'"k» - n •■« •• ^ C iKí
contrato, acoroo. - sjnuiti -jocun^^o a'; ■/"f iri-tin- ./>.íií.--««iir. «í
Executiva çl í':<:í: m. <'sJ' ivu a .:j 1 • :' ? • .. «Mf
vencimentos, j-, •■.■ '• ■.> ■. -.l.i 1.. • 1 h' .v

, outros que ji-'gtii i.'".'íík>' -•'• í'f»-"' ■ *
Cumprira fazer-iii.:-; c.-. «'p.í.-ii'.».--? '.'Cv.. ;.k t • ' '' ' • '•'•
Geral e o Ctinsf^-i.- n^c.-'' -•« ..«(«.-«.'-31.:,'. ' 'y,'é j< « '-i»! 1 ■ (• / 'j.
pifmp de tfabai.'1'y .j(?nr'í" K- . j., í.*a. 14. . 'j'• i<am=5,j>cí'1v. ..
ai.. ..'nentoimpcr^'- a.i'i«.-.. mi.tf,. -r .a . .tnf ' * •.• í» vii .
ass/na/t/zs, jum- n.^ -1 ii-' ' *. .f-. .. r, . ■=».■. i '. :, £•

- aasacioção pam ;t'. ' .nc;». ' y ' ' ' " »
^w/nar. ycfntóm'i.'r'.' iCí-Wíh/. i p/r» c, ft r.i- "r' -i'.]''
e iodos os cíoc:-^ 1 ■. " ít-í''.-- -j
sempre assinnc.'.» I- ■' .V. 5'.i' '.( f -y%

' os cheques e nrv.; r -onm-.mrs .1, f 7 'i r.Urr.r .-t , ot--- r.--• r auto/x;ados e recebimentos aeviaos a
ASSOCWÇ/iC; V. u. . .(.ô.. .'..i ... x. ir: i, .-jj..-' - , ' ntarao Conselho Fiscal, os balancetes
se^íraréeccjr: .v. . ■ 4. j. • .j .• -iSSOCIAÇÃOapresentando-a. quando

' soiiatado, à As^- I • ' ' : - i ' •• • • .. - -• i; . .oce/ros; V///, Manter airforizada a cadeira
de conínbuinte.f c'-. ',1 _ . .-. .. -■ lagos e informar à Diretoria: X. Manter
periodicamente •; vi/i ""f ■: ; . *i.i •. ■ . . . ■./idenciar a escrituração orçamentária,

'financeira, contábil p'-sen'em aientimeii/d a toatsHi'..í'i-piirlirK'Ke: Al. Foi^-jcu em u nn o hábil os elementos ou danos necessários
-a elaboração do.' i}si'"'cele^. cx cmte*' «"T .1í r"".' "triorrír"'!' • • 'eT*' ri rranços de Une do exercltío; XIII. Arquiver

am local aproprierir: ^ ■'■fK'' "v - irir ".? "i"~=' pelo prazo de lei ou usual: XIV. Assinar,
iuntamente com indo.» .• (n "f i " ■ . m.?'-'. •.""'e .tagues fcancános-Parágraft» P/ímeiro
— Compete ao '. ..■.:'vo . ■- te 'ao -•' » it-rtos. .assumindo o cargo em caso de
vacànaa.CAPITijLO /-i'sx J('(v:'u7LhO >^' -t >'"•• / t. •.■■'^stoportrésmembroseteráporobjetivo
•naelegével físcaium <- uirpathi^i í-ouh .i?u>a. os =1 jj. na ü^siTria cxeu... •- cj A -x -íAÇAO. com as seguintes atribuições: I.

'Examinaroslivrv^ oáx.L^Uituis.^âOija a.i.uular.y^.^M. íí.-.JcKSôprasontódospe/aD/iFtorfafxecüíiVa.
emilindo parecàt, ^a,.' «'*' cr— -.'..a Geral e divulgação correspondente;
submotondo-as i ü.-.» v jiO.'-ív..r< ■■-o. f_ ít" ' I' x. uiro. a gua/puertempo, a documenteçôo
comprobaióna d:. .■ ... •..« ■. a'U<.--as t-^à Acompanhar a trabalho de eventuais
audãores axlerrují : v i-i .vo.a.- ú.vx-í .v .. ... ,« jficice u u Vi. Fiscalizar a gestão ecanõmico-
Vncnceira da aaí-ua.f.ào. réiAgraio FyliitaM\j - v.. wvni/inamente, uma vez por ano, no más de
dezembro, em sue molcnã ab^uis. e 'jytTiarti!ne!ium3:ita. ..r.iwoúadopc.L. •■. iaia da ASSOCIAÇÃO, ou pelo maioria simples Ij

.de seus membros F.':ri,a, afo iiegvnHv ■ ,k;ó<,/ d.i Fi..c-»' :,.yr-. r^y^A.-J.-.ry.v com o da Diretoria BcscufiVa, podendoU
ler rseíBlíos e em l y. .'«nünciB i.nJ( níriijai i?iV.íp=.íe ao próorio Cormelho -rncsi designar substituto (s) se for renúncia coteí/v^
cabe a Diratona .Ir--' ".i . cesiqnc. •; oosi.V:i. -,J mle/L' dnr. .■/..■ ...iri-r.;- Ascí-.rt-xia Geral que ocorrer. Parágrafo Terceirn
- O Conselho Fiso.. j.- . a-r-i n-jnir-.cn Ji . .rcj.- «n c. •negnr:'^, - s por autorização da Diretoria paderõK^
senrirernse de pivifsí -■iici.i n3bí!Hs.'oi 3 ert,f..". ifíVi:' i."> í."oi ^ svf''" -f i^.ár;teramünerapSo de mercado. Parágrm^t^

■ri: autorizados e recebimentos devidos à
1 liar ao Conselho Fiscal, os balancetes
.• -iSSOCIAÇÃO apre$entando-a. quando

i: . .iceiros: VIU, lirianter autorizada a carteira
-. lagos a informar à Diretoria: X. Manter

.  •. /idenciar a escrituração orçamentária.
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«.krealaarsa-àc. c.. ''- i .-i>'-'V, i- < ■ • _ i
Gera/, pni/en.c/;; "'-'■•i . • -h--. i • —* ' ' ; ,. . ,.
inembrvs paia :>• ■■ • ' • .-• • - ' ' _ rí> ■ r ■

■;®- . . "
Geral. Parágwri ;*ir •> ■• •-,(Wi:T/Jtí Sã- • -n-.

■ ASSOCIAÇfiOr^' •• ry -.'- ' '• ••• '

. «cfrnísshrafsorr.,,-!! •'• •• •?-•'.•••»' ■"• ,,

houvorom, O r"'"' . . . . .
Geral. Parágwri ;*ir •> ■• •-,(Wi:T/Jtí Sã-T • -n-. ■■>
ASSOCIAÇfiOr^' •• ry -.'- ' '• •••

-,7 ,v. •■• í' " '! . T. .. ,

^
"  r

«cfrnísshrafsorr.,,-!! •'• •• •?-•'.•••»' ■"• "••••=•- • ,,. . ,
oudiiapitíaçsor. . .-. r-... - .• ^■ justíficada em OJ ■ f Ã .•■?:•• .-"i-* 'i ■»•;•■'' *• '•■ ' '
yiSS0C//íÇ40;»V 'w.'.•a vJ i '/ . ' J- ^ _

^^ ^ :.
, e*<ra/'u(í'c-íaf,nr.- • ■ ' '• '- _ ' '

sua defesa p;-. ' - '■ ■ ••• • ' ' • •■••'''-< " ''
_,4pdsodea.-. . ..7,. '
submetfda à :-ma> .í,- ..ji- f. • -
manlenedares e Píf <ha •>"" 'i»- •'. ^
tíosprasantev iricr 0,^- p-ir-is-i
manIenedorBs e «wffs bffha •>»" t»., ■•.'AíüS V--'

> ."TT'.

segunda chamada, uma hora após a
dos presantes. spncr ■ í/'^ i ' membro da Diretoria Executiva ou cio
primeirB, com ç( ç-jT: run''/'"* ■!' ^ ^ ^ tí/y^torfa sugerir b indiCBção de novo

9tjuui j ^
... . ;r- , j.-á .| diretoria sugerir B indicação de nova

,.in.«rf/hito. resea/vandooconfWonoí^so
-- --oí i oiretona Executiva e Conselho Fiscal

-,í 'jandidatos apresentada ò Assembléia
a Assembléia serão escolhidos dois

-  i .-i .oiose resolvidas às impugnaçâes. se
/  , ./nndooe*e/cíc/oaofin8/da/*ssemWeia

,  - .7,3 Que esíeys'" ííffurados no quadro da
" . . .à;m, e em gozo pleno de seus direitos. Art

$ '. .cr^.: e'eimínadapelaAssembleiaGeral. sendo
r-, ,- ',-T ouandQficarcomprovado:iMBlversai^o
.... ^• .Hfoo, assim canaderada a ausência nao

.-s mofiVos da ausêncÍB. à seoratórfa da
juo exerce na ASSOCIAÇÃO: V. Conduta

,7 . ,r ■:diis do conselho que integrar. Paragrafo.V será mmunicado. através de notificação
- r., -. -. ^.'as a ele imputados, para que apresente■ :.„.:-íodacomünicaçSo:ParsgrafoSegundo

,., -;-.sí)Wpâo de defesa, a representação será
' .imposta de associados fundadores.

-  s^jm voto concorde de 2/3 (dais ien^)a  - hf%rs ârvís íí

Conselho Fbc^ ■ ■ '' • '•
associaooao'■••• •' '■> iderenúnd8se'.Uí-a,-o' 'i-v.-it.'. ' •' ^
d/as. caaiitedo ce oai" 00 p.niir":'.'» '■ i-.ij'"'- - -
coletiva da Oirei.onu '■ ' C»'í£--rt'U m'-!'!-; .m- •■•a
utao, , - ' . .. ,

,. -c.. 7 „ . í -wincia. Parágrafo Primeiro-O pedido
.  ' icual.no prazo máximo de 60 (sessenta). .. , '^regrafo Segundo-Ocorrendo renúnaa

r;. ' v.J co Diretoria Executiva ou. em último caso.-. #»» 4 ^:t'. ' " V •>^*J tO CACvuo^M w».,

coletiva da Oiretonu Cõru:iu '■'iu-i • ° uma com/ssáoprowsófía composfa por

mr —,..,..1.. .• ri.- • S.ir Ttd.';'-': < rltlllCiirtS S íPtt' «• • • n mandafe

.l»B Uiaj/L-ic» U"ia — r---- - . W/,e
quaiqueraas».w<--:iii.-:>^. " T" jr^ío méx/mo de 60 faesse/ite; dias, coofsoos
05 (cinco) mc-nu. ••-•, ';ir --rr •/ condições, complementarão o mai^aloda dafa de rc.;'.. d-Or.vrcí ■••'oM v. t-xis da diretoria executiva e conselho fiscal.
dosrenu.TCfenl.v.í,, 7r.. Vv O; i- r-i/- • yi^ ^ >\SS0CMÇ«30.Art. 27*- Ceda gnipo
não responder:' n-jv •i-s - •'-7 _ •_ ..«va "i- 7 /" '. iJis) dias antes da eleição, para registro neassociadí)iníer:.w-^; 5.: o ra'. o-. . ..^^nômoda/íSSOCMÇflOse/dconstifeido
Smcetariada A-siorT.;.*!'" 1 •'-• ^ .. r.-gçõss. legados, bens. direitos e valores
e  .entidopev! ".■•■ley ' nrins.^^^i ct'^ .w-... 1 ^ .^V^^g^gf^gpgodefesfaseoüíroseventos,
Bdquiridos.evy-'-
desdeQuerei-e;.'ids-':r'rn-'''-!flr-0 ti->h.: lAÇ ■ -h-- , r-r poja associação, ía/s como artesanatos.
do Poder Púbi'cn IV ttifn-n rr,ndim-r.i^s: V ■'-■lU-< - ..:..;on3onem recuraos para o atendimento de
utensílios, moveis. densonunaosae.-ei^nuBC^Ji^o^o^^süastinalidaaes.ccmnaiiv&sfXxnospfm<dpK);:d^ii^-cificho. ^ J ' .'V - . ..:í hersmóveiseimóveispoderãoseralienados.
celebradoscom pesscíK-' iisices .ii'jflüi(wi ."..--'-..x-nda para este ím, devendo o valor apuradomedianleprevm aiji<".i:-vi'-■ '• Assiiu.;eii> C'i-mic:d'a'jni)i. ^ ,, , ,, t,,paírimõnio soc/a/da/íSSOCMÇ-^O-^'^
serintegralrriõi ..i ai.^iTà,... lii. "'J _ :^.,si!ios e veículos, adquiridos porcompra,
30" - O pal'im2.i'^-ii'u-'0^çéo üa.-ii ■''íUiaUU-". - ,, . donativos em dinheim e em espécie,
doações ou ou.i uu ^ --fv ■■Ju.> . ■ •P.- '' ' _ jo o/poíoca, penPor ou venda ow doca dos
auxi/ft»ovs'-/7 e: • /oe'.v.-.-uu'n =...;. i.' /• . maioria absoluta da ossembieio gorai
bens palrim-Jii't .'■ -■'■ íP.V: /'-l > f- jy. -3» • •-• ^ .^.ndonamento os servi'ços de promoção âexfraoíc/inár/j;, vi-iíív „ Oiretoria Executiva, providenciará junlo à
criança/adoids j.,.í ..-.hí.!. ■ oí- t,'.C.\ .u^ ««S - "'I''*' l'„ A /í .L-n^/^T^o de apoio e recurao ffnanceito e matéria/
comunidade, ss ■^..u.víu.-j u ao /-..»« peta Diretoria Executiva, na ultimanecessários. ■ vvfi^rrcvMou .i.^c .,,u'edepos#adoemconfâ bancãria em nome
reuniãodecad'-'a^'r'.^c5/rBfoS<^'i--JO-'«--"«'^'"'-'' ■ cjf,B„ceiro ou quando na ausência de um.
da assoaação. a q-jv<dey.'a SC r-Urie--.- j;'-»""--;- ' serce/ebrado insínimentoparticu/arentre
suPs//toídopor.-u'^.->P/r,..'.:y condições, o prezo de dureçáo e dema^

™«-..MO» P»- ««O* "■'"""-■r * . 7 .. « PonW-»—"». l^»-~"°J
além a» cateSrr,,™»!!!».. ..P».® -■ ."'•■"p»» <■ »

•X -» hersmoveiseimaveiaiMieta-.>o-.'- •
,  -7 xnda para este fim. devendo o valor apurado

.  .. . ,patrimônio social da ASSOCIAÇÃO.Art
;«.-.silios e veículos, adquiridos por compre.

_• .v:.iidos, donativos em dinheiro e em espécie,
.  jo nipoíBca. penhor ou venda ou troca dos

r .. CA riialoria absoluta da aasembieio gorai
.  . i .c.ndonamento os serviços de promoção ã

.  ̂ . . ,0 „ Oiretoria Executiva, providenciaiã junto a
.  de apoio e recurso financeiro e material

. ja.m -j ■; í.?iá fixado pela Diretoria Executiva, na ultima
)•■ .< "^.líedepositadoemcontabancánaemnome

,v. - .'financeiro ou quando na ausência de um.
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■egoc/ações ca77 ar^t-^/smos, empresai'egoc/açõesca7:afíA(--;smos,empresa£rv->*'íK't^^-» .- rvj^/fiaí: empregados ou doadores eventuais
\rt 33" - asi^í-.iíf ̂ o rtSo distnbui e.V" '• í^ís >■-'■ •<< ^Lv^n--ptj cj ,7jree/as dos seus paídreflo/os, aufendos;Se« opera.- S. pretos ou «PU,d.. so^ C^PtVJLO VIU ■ DA
'xeüiante o exe.-rr :• suas sfrvírfade: : ns i •■<rr n u ' • ^ vigor imediatamente apôs a sua
DEFORMA EST^ '■-' -^'A. Ait 34--^ ^^etoto socai podere ser reformado no.provapPopote :^0/e/8 Gere» ou exírecA•^/;r^.^ -.^^.^o^
ocanfeâsdmjfwwrepau. ' . ^ 3,i,ywc.s e-'i dré com suas oPrjgações soc,a,s. nao
tonvocsds para e-ft, ,.m composfa de ass-nmufí ,u • - . , ^^i,:,„;oij3 em primeira ciramada com a maiana
Mdendo ela Pel,oc.~..- jem voto , .■ro njínul-js! =ü: pnme,'.-. com qua/puerntímero de associados^-ftsoíüffl dos asse»--), .-i-oe em segunda • ■ - • • j,,. ,,,r ■ ■, ■<, ■ , , -n, i^iíi/idade dos cargos e ftmçdes de seus
Sendo inalteràv?,: pana de nuli^h-o^. " • nr.iH.iu' u:-.. i.u» r.,....^-i .
Jírelores,bsniuu".'.nôoremuiieraçs'j.: „•,-vu.-u.tos mesmos,•/«-/Ides&naçao de seu
•-Anão vitBí<o,ue ..•.s cargos e fynçõas v.. " -j^n^.éjvsfos deste Estatuto. Parágrafo Unico:
lafrímôn/o no uflà-i í'i «x/inçaodaassociôv.to. •. -.-C" ifc' -> ' Avs^ir.ivú- - «,"3.' deve/a aprová-io com o voto de no
Ju?*«r aftefa<;«o .fesie esiaíuio sers si^ rii •_ ^ ^ ,. '. ^ , cONTAS.Artigo 36" • A prestação de; !jL CONTAS.Artigo 36" - A presfaçâo de
tinitnú 2/3 fdo, c; pos memP/us ,-.>re tor.««r :.>.

•»n»8Sdaassc-ia .'.'. "'iserv8ránon//ii.-' ^ -• ■» ^ ^ r ,iváricÍ8 tíospnPcfoíosfortoameníara
■vita. conforme jft -. ma o Artigo 70. -f. ^ uJtí^le es cedi .tL.rtwi:, ae débitos junto ao INSS e ao FGTS.
jontabilidade o o; i fir^rmas Brasileiras de .■ i' ^ ^jya^pjer meio efícaz, no encerramento
colocando-os à dir:'-o.-içào para exame de ^u- ■■ r ^ i _ /inencefre' ontir^^da 0 a reaifeaçâo de audíoria, mc/usive
do exere/co dsca-, se reietono de affwdad:,c -.r ^ ,eL, de parcena conforme
jor auditores e/to lu.- independei^ receWdos peias Organizações
VBvisfo «nreffü/.w,a--ifd; d) a pre^- •» - f-®— ^ •• p-m-i-.n ur-^co dO arf. 70 da Constituição Federal.

rrsf~.-si—

Terços) dos assocríidc- paràgfafoPhmíü^i-iiw uvos-v.-.-.jçJt . . y,,,^w-cgo devendo para tanto assinarem:d .ueríípodt1<reitoderestítuiçãodos^nrdi..c.:pcsrmoor.,iu,amr,cp.yr.or,..deassod^^^

'Slt sSarPerfg^oTereS^''wó'caÍ;é

Torvento/a náo noi/ver no Município, no Fstado. no üisinin hederal ou no femiono. em que a extinta as^a^o
BSlabelecimenlo ou hsStuiçSo nas conüii^-úes moiLuda^ nu enágrefo ameno. eXERCiClO SOCIAL Ari.estado, do Oistmo F.deral ou de União. conro.rna drac^su: na .agislaçaruvige^^ ^Iff-- O exercido socai X» DrQU^URCflSo DA ASSOCIAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA

'""JZil
\SSOaAÇÃO riHü disi.-iPuf.á, er.Ue ^us sóoos. assct/edos. coíise/i/ui,Ds. diretores. . 4

"excedentes operador,a,s. bwtos ou imurdos. dividendas. ooraficaçOes. pa.ccpaçoes ou parlas
tÍSSOCMÇÃO aplicará imegmlmenie suas rendas, tecutsus e everitudi teauliado . „^„f,jpiQs da legalidade,

los objetivos inslilucionais no teirícOno iviaonai. Are t-" - A wo aesíão admínísíraífvs nscessàriss e

p. . iSw jensde origem pública recebidos será
. . . V.._ .■»«««« Ma-  -PV, ..„Ç8.> A .i • C..-.' .iváncia dos princípios fundamentais^

ü/iido-se es o® débitos junto ao INSS e ao FGTS.
.• o, nua se de pu- •' ■cgde ur .mkpjer meio eficaz, no encerraniento



r y) ♦
;

>-l«41:^., jii vV'«Wi 1*^ J)-«* ., '/.'••* m'^Z/i VIDAN05

o •* •'«r <: AtICADANW

'^:.n= ,Í)£L _

r. ̂ t^}'■^s'0Vlx•a8

aAr.?v:>#i.TE5 • ".juanA

t/9nsf9rido á ^ -t" P9S30Q Jurídica <7';.-«ívr "• ■*: o ci r^h W' -ii^:lrPJ=? ijue o mesmo objsto sotíaí. Art 45® •
ÉveaadaáA'^c :ciAÇÃO, comoOn- <>& ,.': /> '. ■ ;:.vií l-. •.,t'-.=5..prí;fl/'£':', aparíkipaçSo em campanhas de interesse
político-períiüàrio ou eleitorais, sob qua^ubf meios ou ionuas. CAPÍTuí.0 Xli«jJ/^íS OISPOSIÇOES GERAIS. Art 46' ■ Os casos
omissosno .i- ■.  ■ii'i..e Estatutoserú'. .-Vif.r-Tt S,-:i.i.'.:iiv.' -r •?,■< r^^-lLir ~dã Assembléia Geral. Art Ay-Os balanças
anuais da as^c ação serão submefítins ao Canstího Hscal, até 20(vinte) dias antes da convocação de Assembléia Geral Que o
examinar v •.. üvar.Art 40' • I: vedii:!.. n uen !;-jií ., ã asiiúuiçúo de lucros, vantagens, bonifícações ou
riividenriosr.r ■ ■..^tquerespócieaosc^-riurh. .í .-j > ' :è j tr.rxto. Art 43'-Aassoc/açãonâorespondefé
por quaisifue. -jíns isolados gue os O'' .~"r^'' -h = 'ocf^rír? •*": Fucal ou Assirciado tomar, sem a deliberação
hnnelizada em reunião da DimtoríaEx^Ciiiiva. Aic 6U • O exercido socia. nau coincide com o ano civil. Art 51'• Os casos omissos
serão rescl"irh.-i ■ iç DiiRta"a Exuojliva e referprHíados oeia Assembléia Geral.

0 presern&.-svaiUiofoi aprovacic.-. pu.b /^si4>£iíilj.sia òcirõl i_Alitu)di(iáfia realizada em dois de outubro do ano
de 2019. nv ■município de B9r>d'^i''s-'.tí, rr???."?!? nn parané, Mví 'edn oâ ^VSSOCIAÇAO.

1 .aberto Casai» davan, brasileiro, divt.ft:i#do, agrlcuKor, portado» ds célula de Identidade n." 2.455.225 SP,
Inscrito nc C?^■ n-» 042.620.429.-S7- Prosídsntc da Assodação.

Júlio Ohira, brasileiro casado, ab'>culiwi , poriüdo.-da cèíuió ds íaentldadede n.® 013,737.60665 PR, Vice
Presidente de '

. LuclanoSiiy^.rt;,'brasíleiro, casado, aúvoyaoo. ponador da tó . 'Isde (oentidade n.® 5.026.115-8 PR,
inscritetíb CPF n» 705.744-99&-I0. Aoíúáauo iíbsponsavol

Joyce Gonçaiw.'S da Silva, solteira, assistente social, portadora da célula de identidade n.® 8.670.506-0
- inscrita no CFP n.° 048.700.449- Coorisnedcrs s Assisíena. Suciai da Associação.

Roberto Casstli Fswan

■ /
V^/

'.uçlano Silveira'

Juíio Ohira

Jtiyifo Gorfçsives da Silva

I^PJ



CfJALfFiCAÇ/ 'J DT»'". MEMBROf. ̂'.EITOS

L}/À^^ ^—
.'eu vitorio SUAL-jUElHU, WiASlEElRO, CASADO, MEDICO VETERINÁRIO, RESIDENTE E

('.'••.'liClÜADO A RUA C.iAKiAvVH itiA Ui. ;EZ£WUJ 2»j, Ctl«J i F:ü ,t.Pf 384J42.469-91.
lUr.H riDADE l4.43Vbi-' 'wUiviü CO>'í:--I.UIi:íR0 USU Al

CLAUDINEY GERALDO DOS SANTOS BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO RESIDENTE E
DOMICILIADO A RUA PROFESSORA ZüLiVlIRA DE ALüJaüSRClU: 35, VILA UNIÃO CÉDULA
D-, i 'riDADE.âa2&U-b ul'r Ó/S 4/y-lb CAKtiÚ SLUiVOO ildUUREIRO.

///>0

\ jU .^CCÊSAfr\?AN utri aSVcN, bRASIL-..\.:„ CAShDC, : E DOMICILIADO A RUA FREI
'' Ri- r AEL PRONER 523, -ILA .DC, C iDc JIIC-ADE 1322. 239453779-68, CARGO
SECUNDO SECRETÁRiu

-• / ,

PAülO EDUARDO DA SILVA PAPA. RRASILEIRO, CASADO. RESIDENTE E DOMICILIADO NA

'  • 'ENDA PINDÜKÁM4, PR 436 BAIRRO TABULETA, CAIXA PÜST..iu 34, C. IDENTIDADE 949644^
::15 836 748-33 C^ROu C..'lvSEL.'.. .i* j FISCA;. //

FUMffiPEH

PROTOCOLO N3Z6.3
nF.ãisrnADOsaeoN'5ao /
Fit". •:a /i
l.lvnoit-f/5 • / /
ãdiiuuireiites.22/10/2019 / /

SILHlRCOBOCUtOOE^n
EKrtTtnuSuktUWIs/

CJStAS 30aOOVIIC-Il»573O V.
funietus-RS 8..I0
SiUaiidddi -S«IM • RS8.70

Funa>pei-RS 1.17
f3dcp-S'..-RS249
ISS'3%-»1.73



lU. 0( '£ A VISA NOS

Ok. fÍAjk í> p<<t- lO"

/•WVFTO-^rvA PA rt?>AOANlA

[•vjr,rM 1 -ilifíl-gR

"«nfíR«. • TP í - pas»* s K

•iníii: nfc'itioitfinniirw;iiial?i!l«trht'Cmmi.cfiin

QUAüI-.;.ACÁO dos r .£;OK... .0 'l;v.v£i O USINA DA CIDADANIA

Roberto Csisati Kav^n, orasnei":-. rij>'o'«TrTídT7 aynuuitor, fesioerna e aomicilíado na Fazenda Carvalhõpoles,

Bandeirantes .■' ~ Portadoroa ("Yb);; c'e idf"-Menor n. '.b-t jó 2?.:.-' iriscnto no CPF n® 042.620.429.-87.

Oar^o! Proâ**rfC.i -.a da Asaocia^Mc.

JuIio Ohira, íire&:i»i{ü casado, o^jj oji;,>.. e ticimioiíiMvVo no Sífio Ohira, Bandeirantes, PR.Portador
da célula de loontidade n.® 013 /.ir ^Üb6ó Pis t.^tqo: Vice Presiriente da Associação.

Luiz CasSiC Po/zr. t. uít, .- 'o, .líijr.-.b, ;• 'i, i-d'», reticente e domiciliado na fazenda
itr^â, BanCeírsrsíf- PR. Fe-Pjf ;- 'i JÍ-luia cie Identidade n.® 3245706 SP e Insaitc no CPF n.®
29/ .297.008-00 Cnrgo: Prime»*-© SecTitírto

Júlio CéSti' ''f. r ':* Oíiien, i:-'.»?-.'! c 'í«' --i' i"- i,ft e. ro-^^riliudo na R: Frei Rafael Pronner.
'623, Vila iSC. 6i"*:fí-.iraritei3, "P -ortador ds cèí-jula de Identidade de n.® 1322826-4, Inscrito no CPF n.®
239453.779-68. Cargo: Segundo Secretario.

Antônio Casí.r-^ K-í;?:r'x*?lr:. cíí?£;\i. ' t -.st' -tb, -ns\ir..ntt. *■, d . lic iiodo ia Av. Bandeirantes,812,
Centro, Bandr '••i -tes. PR. Portgr:i v-rlH Cédula idenfdadf n" ?':0 49.5, Inscrito no CPF n.®
205.741.009-97. Cargo; TesoMrei;*o.

../laudiney Cr .. .• r.'3 ocintc.';, r. . .zrrpíesá:io. risideriís c domíciiiado na Rua; Professora
Zulmira Morar Mbuquerque, do Viia Un áo Bijndeiraníes, Pft, Portador da Cédula de Identidade n®

•49260-6 , Inscií'- *-0 CPF n® 673 7?í:.<57Q.íc Sfiound > Te-^rrireiro.

Neiwjn Santos ,J'c-irr:, cn.nao.-. n d^Miidlisdo na R.;- Artiu/r Firnilio Conter.126.
eandeirantss . "opLador da Côcluia dc Id-ür.íidtíüô n.® 880.593-0 « Inscrito no CPF n.® 041.474.309-
10 .Cargo: Concciho Fiscal.

Paulo Eduarrir C.vi.onho, brasMçfrr ci?or»H.r cr-^Tj-fante, n-^iíí-ontm dumioliiado na R: IWTMoretí, 366.
3andeirantes, ^ P<jrtadorda Càdvli? tJn 'osnfirtfjde n.® 3.141.464-4. Incrtto no CPF n.® 634.798 509-87
Cargo: Conseii .» . 'iscai.

■*31110 Eduardo d? Silva Papa. cas^nü':» fr- enhairo af,r >rc'mo, rssldente e domiciliado na Fazenda
'Inderama, Bairr? Tabulete, caivp pnst?! ?4 Pnrv,rior da Cédula de Identidade n.® 9496444 SP Inscrito no
CPF n.® 016.836 /4839 . Cargo: Conselho Fiscal

\madeu Vitorio Südiqueiro, brasilei \>. 'fiiídic,o vetenriári.j. residente e domiciliado na Rua; Azarias
^eira de Rezende, 26, Centro. Fortíidor ua iéduia de Identidade n.° 14.43793-2 . Inscrito no CPF n.®
.(84.542.469-91. C.^rgo: Conselho Fiscal Suplente.
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L^ni Anterior Leitura AIihI Cor! tanta de VbüiiPiUurado Consumo
Hut jilIcnçOo 0**^Médio DUrto

1»06/2019

9207

20Ar7/2019

11363

31 dias

2146 kWh

Histórico de Consumo aig^gamen^

aBPoi9

i019

04)2019

03)2019

02)2019

01)2019

12)2018

11)2018

10/2016

0»2018

08)2016

07)2018

OLPuto.

1&07/2019

17)06(2019

<5)05)2019
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15/01)2019
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16/11)2018
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Produto

Descrição

ENiJieif. ÁA-; ■ KICA COfiSUMO

SUBSIDKJ TJWIPAR10
ESEBGIA CONS. BAMMELA

IHST CAWCER L!tA-43.3379Z600
SUBflIOlO TAni~AntO UQUtDO

69.22 kWh

Data de
4^H«»entsçio

06/06)2019

EnSdde etn 24/07)2019

PrdKhna Leiturs
Previeta

21/06/2019

KWh

Vetor Valor Aliq.

Consumo Unitário Total CiUc. 1CHS

2.140 0.41ZB47 855.97 0.00 0.00%

291.80 0.00 0.00%

22.06 OJ» 0.00%
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MísRél.;Dã)2019Mb Rei.; Dã)2019
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Faz ufTi21
Embrâteí

• í Vw'' j
;i'Tt;-(| -1

Claro SfA

RuaHenil Duitanr. 780. Santo Anaio

CEP 04709-110 ■ Uo Paulo ■ SP

CNPI - 40432.544/0001-47

llninil.iiillt-

Fatura de Serviços Prestados • Detamamento

pw^ooi /Qcna

acEcuame* pe'i

PROJETO U5> D,-^ CID,:iriAK IA

R BENEDITO tíEKNAPDÉS Í9
CENTRO
86360-000 "^ANDFIR.WT'^ PP

Fatura Digital Fuum 21, mSls praticidkfe-e-
ágUidsdê para võcS. Teriha~acésso á sua conti
do 21 de (orma lápida e.segura,.sempre'que.
quiser.

02108742 lllllli
" V£N'C-i!ih-:■ II.-..«

fiilliliii
Acesse tazwnZlxeBi.br/contaporéinaU -é
realize séu cadastro.

tiiiiiiiii]iiiiiiiaáiiiiiiiiiiiiiniuHtHiHl«R
7216210S7341lS2aODd00675273D3D09]9

Vtrilenosto «It» i»wi*.nzumZl.c(Hn.br.« .•"•■««o detaii-ui^etiiuiic mi ut • DA CONTA 171414561

Com o plano Muito Mais 21 a sua empresa pode fazer DDO para
qualquer lugar do Brasil com uma t^mfa rnultp oronftmlca. I.ioin
0800 721 5421, opção 4 e contralc : • -râ.

jiÜA CONTA VENCE EM
[- -to/io/rtrre—
I CONSOLIDADO
1 n:"i íf« füfaféíld»:

tiuiu <te«nltiao:
rr' da Kituro:
•  fiorú IticAl;

cOd. Oáià débito automática

VALOR OA CONTA

— R$ 3.1Z

{Classe: E)
Outubrr42019

01/10,"2019
026046209S925

000148929

t7>4ldS61-0

(D Você está em dia com a EmbrateL Obrigado.

Raumo da sua Conta

rotal dm Setvicos (com detcontoíl

Total da Conta:

Resumo por tdefbne/cartao faturado

TH. FATURADO SERVIÇO
433549116B DOD • Plano Saslco

*^335491168 Total
Total do Resuma

CHAMADAS
4

d

DURAÇAO
00:05:18
00:05:18

00:05:18

VALOR
3,12
3.12
3,12

OOD • Plano Básico
TEl. FATURADO OESTINO/AREA LOCAI nURACAO TARIFATEl. D53TIW VALOR

Fi*o I Fino
OJRITiaA
CURITIBA
CURITIBA
SURTA AM EL IA

aflX)7f?aiv 14:28:02 011:03:00 D3Dllerencisda
25/U</20l9 09;bV;55 00:01:02 OaJMeienclsda
2Bp7/20I9 I4:02;00 00:00:30 03 Diferenciada
??!nr»r»P|o ao:4':0fl 00:00:46 .01 DilerefKlada
;:':r aQ:Q5.-ia

43 35491168
43 3S49I1SS
43 35491166
43 3S491168

41 32443404

41 32443464
41 32443464
43 35441223

Psgãvel na rede bancária e agentes lotáric
ParasuamaiorcomiKlidadesoliciteoclèCntoBuni . o

^  : t•':■'^~el•u•<cuma•4»rB^»e9b■>rMN4•n'auMR•albn■3

cooicosacun N *.'UVII>:OtAFA'UKA ."•*rivi»:;víVToi vuot DA coim

84€?nC0C?a'^5 03'.a- 1050023 504620959253 201910100001
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Comprovante de Inscrição e de oiiuaçao Caclüslral

Contribuinte, \

Confira os dados de Idenilflcação da PescK 3. ..;uver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização csdri.^lra

A informação sobre o 00 tf ;ic-- , --anh. • i pelo contribuinte.

REPÚBLICA IVA VO BRASIL

oyoa.-.: • ar» JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRICAO
11.146.819/0001-88

MATRIZ

"cÕÃw«ov/iNTK fiís /uscpírari e iif situação
::AnASTn;V-

NOME EMPRESftRIAL

PROJETO USINA DA CIDADANIA ...

TllULO DO ESTASELEClMEN • C .' i ; Ot • '-jiAi

PROJETO USINA DA ClUi .OANIA , .

CÒOIGO e OESCRtCAOORATIVIOADE ECONCVlC» Pn-tíCifMl
94.99-5-00-Ativldadov a.^c3laav-^ làj 9sri a :a: i^:iar-ir-,

CÓOlOO E DESCRIÇÃO DAS AT]\-L-.-.cca crn i. ■-.iic.-c :x. .. •;
Nao Intormada ..

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATORr;:A juRír;;.
399-9 - Associação Privsda

LOGRADOURO
R BENEOrrO BERNAPDltr OUVtlf.. .

.  I I COVIPLEMENTO

PORTE

, DEMAIS

CEP
86J60-000

I ENDEREÇO eletrônico"

a-jRRO/Ds:.

CENTRO E 'iNDEIRANTES

1431 23«.5'?6

I ENTE FEDERATIVO RESP0N5AVL. (iFR)

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTWÜ DE SfTUAÇiO cadastra'"

I SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA sraiAÇAO CADASTRAL
28/04/2008

I DATADASrrUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Noimair a RFS n" ü6 27 de oezambro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2019 às 10:11:28 (date e lora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSAI Cac -.i- Scj-';iíii Voltar

A RFB agradece a sua visita, rara infotruações sobre política de privacidade e uso, clique agaj.
Atualize sua página
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PECIAFt^ÇÃO

Declijamo^. ̂ aia -,:i wL .íco:. :u.j aí jíroito e para que surtam efeitos

legais, qu«í c Pmjcto Usina da Cidadania possui parceria com a Universidade

Estadual do Moii;, do Pui.iu- Cúnpa.: Luoi Níeneghei desde 17 de março de

2017 com o ?i'CjC.u ^A.jitCióá pari. ..íííiç.:-j; e adolescentes - Bandeirantes,

conforme projeto anexo.

Deí!a :uuc-. -únda, que í paítii do lü de junho de 2019 os alunos do

projeto pascáurLo a l uu i.,guir.í-:. auvi:;."-::os iio Campus\

1-Aulas de Tênis;

2- Aulas ae .Natação;

3- Curso de Inforinauca;

4- Jogo de Xadrez e

5- Aulas de Inglês.

Por ser expressão da ̂ uiúuue, bi.rfiüiiics a presente.

Fi,';ndeira:ites, 03 de junho de 2019.

•«. ypHíststÍ! t.tefcos Sgarbi
JJíT.iji.; uiirMeneghei "

Crias.8.»!? LS^ £,5U;.;í. IS.aOD/ÍCCt Avio.iSô.cií p:- c >c«ipl!.-.ecü3i n' 3909/2Q08 - CNPJ 08.885.lOO/C001-54
Av.5(H3tl6 . AS«. ri 'ii.- .-t.j; *:» ."ii"'., fi .j-i.x 43 552S 3S89 - vvwwf.uenp.edu.br



Conselho Tutemr do Muniaipío de Bandeirantes
LEI FEDERAL N° 8069/90 - LEIS MUNICIPAIS

Bantísirantas 06 de J.tnho 2019

.. -,. ..•.„ví-5'Aw>w:SW^-aSJffiWÇ,U5'''Slií^='

Oficio n" 172/2019

Declaro que este Conselho Tutelar cor:^ na Rua: Sebastião Fana N 13
Vila- São José, à 5 anos neste toral. Es;e Ccnselhofaz encamtnharnento para
vaga Social e atendimento Pr- lwiogioo ao P-^ojeto da Usina da Cidadania, des

do ano de 2012.

Silva

Conselheira Tutelar

Excelentíssima Senhora;

Joyce Gonsalves da Silva

Bandeirantes /PR



rnNSRLfíO Municipal dos direitos da

rRTAivirA F. no ADOLESCENTE

CNPJ 01.727.103/000j-10

Bandeirantes - Paraná

DECLARACÀO

Declaramos para os devidos fins. que o "Projeto Usina da Cidadania ,

C.N.P.J. 11.146.819/0001-88, está inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente a encontra-se em pleno funcionamento, desenvolvendo
atividades do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, pertencentes à
Proteção Social Básica.

Por ser verdade firmo a expressão.

Bandeirantes, 30 de maio de 2019^

Ana Lúcia de Oliveira Borges

Presidente do C.M.D.C.A.
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BRASIL AceiSü « InToin^íç?»"
S»»r%rtço* Lfigistaç^o Canat!;

—  Receita Fedfi*.?!

w  # Aíiáv.íí./ui

MIMÍSTÉRIO DA FAVVWTJÍ
Secretaria da Receíia í^edf ral rio Braalí

<■**> Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA Üli DÉBITC:Si n .-w AOk ITlIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
liA l.*íiAO

Nome: PROJETO USINA DA CIDADANIA
CNPJ: 11.146.819/0001-35

n  n Hiroifrt riP a Fa7flndíí Manonat CQ'3rar e inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o ^ ^ -t^nrif -plo .ui-'? ('nrom a ser apuradas, é certificado queresponsabilidade dn sü;9^^ y trbulários administrados peia Secretana
írR^cetaTeclSío bSsMRFB) e a Inscnções am DIvIda Ativa da Uniâa (DAU) junto a
Procuradorla-Gsral da Far.enda Macionnl íkGI-''!.!.

sSSSrSS
nas alíneas 'a* a 'd" do paragrafo único do ari. 11 oa Lei ir azl2. de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está cundicionada á vatiíicaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1 -751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:51:38 do dia 07/10/2019 <hora e data de Brasi!ia>.
Válida até 04/04/2020.
Código de controle da certidão: C7CC.8BCC.1BF1.5807
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
. Prap4r«r piflna
I p^ra Impressâa
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Ccníriüudj !l'j Reg!<i'i; íiíawe
do FGTS - CP.F

Inscriçno: ' : '.?,'ror -Si.
Razãc Socifí^^ROJrro usixa d/> aDí.DAN:A

Endereço: RUA benedito bernaroes olivbíra 39 / centro / bandeirantes /
?k / 3Bj5C

A Caixfl ícontSnic^ r .rj 1 .'c jxituiçàa que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.03.G, de ^.l ue nãio Ci iyso, certifica que, nesta data, a
empresa aciiriõ identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - ̂ GTS.

O presente Certificac j rft re-'.'-á de prova contra cobrança de
quaisquer Qèbii.os referentes a conv-íbi.ições e/ou encargos devidos,
decorrentes rias obrigações com o FGTS.

Valldade:25/Q9/20l?^ a

Certificação Número; 2019u92jiJ2i72i2}.470330

Informação obtida em 07/10.'2019 15:52:40

A utilização deste Ce/tlfícatio cs fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvi/w.caixa.gov.br

.h«ps.//consulla-crt.caixa.gíJw.br/consiillaCTtfOBrí'S)«nR'jiaC!-tr^sí'



25/11/2019 Histórico do Empregador

21/11/2019

02/11/2019

14/10/2019

25/09/2019

06/09/2019

18/08/2019

30/07/2019

11/07/2019

22/06/2019

03/06/2019

15/05/2019

21/11/2019 a 20/12/2019

02/11/2019 3 01/12/2019

14/10/2019 a 12/11/2019

25/09/2019 3 24/10/2019

06/09/2019 3 05/10/2019

18/08/2019 3 16/09/2019

30/07/2019 3 28/08/2019

11/07/2019 3 09/08/2019

22/06/2019 3 21/07/2019

03/06/2019 3 02/07/2019

15/05/2019 a 13/06/2019

2019112104593487083559

2019110202133096091942

2019101403333939981279

2019092502172121470330

2019090602273382293949

2019081801392461288153

2019073002073328720354

2019071102231965974301

2019062202293440645520

2019060301221579038681

2019051502165974409300

hl^s;/'consulla-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pagos/lmpressao.jsf



Pá-yi r-.s

CERTILÃÜ Lfi^Gkl.VA JÉÊITOS TRABALHISTAS

Nome: PRüJEIJ CiJiNA D/, ^' IDAChlsl?: (ICATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 11.1^6.81i/000:-3ii

Certidão n"; lòoCl 9 o'. P. It^ j

Expedição: 07/Ií'/ 201:, ;

Vaiicade: 03/0-^^ ..02C ~ fc0;"""0 o oitenta) dias, contados da data
de sua expe'1.! çôc-.

Cortiflca-ye P?.C'..^reTt JSTNfl 3A CIDADANIA (MATRIZ E FILIAIS),
Inscrito(a) no CUPj y.t o i ' i 2. o 6.319/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacioná.l de Cev^jdjrír. Tc-tV ,U,ii ' ,;r-!íi.

Certidão em. tid--' co.ri b<'«:e da Consolidação das Leis do
Trabalho, í r: es^rontad r o :-j l-'. T 32.140, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Aa.t-trji&t. j ■' 14~iV.''2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de d-j .ilil.

Os dados cobstcíiitet nesta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tra bal b n a ét-t ão atualizados até 2 (dois) dias
anterioreí; a data x..-ri.ir.-ão.
No oasp de pes?-r- ju ilic-. . i '*ér Idã-. atesta a empresa em relação
a todos os seus estacoieci .»i ijâncias ou filiais.

A aceitatá" dt v t-s .-ertidio cor.ciciona-se à verificação dé sua
autenticidade no portal do Tribural Superior do Trabalho na
Internet (h t: t p : //w^-w - 1 . j n.s . br) .
Certidão emitida ..jrdt - '.am'r; I: .;.

INF0W4AÇÃ0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional oa Oe,v.?t!õ-es Trabalhistas constam os dados
necessários à idenc. f ^ rtacão da.? pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pei-ar.tc: a oi do Tr'3balho quanto ás obrigações
estabelecidas ém sentei ;a in,>i.:;..-:^6tót.La transitada em julgado ou em
acordos judiciais t raba l r-i 3 tas, inclusive no concernente aos
recolhimentos ore vi d.enci a r iós, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLtimentcs determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acorçcs ífi 1 !rií,..ic5 perante o Ministério Público do
irabalho ou Comissão cie Cor.cj . ra ,130 Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTV?ODf~rflRAlvi

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FR£1 RAFAEL PRONER. 145? - CENTRO • FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1078 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231321 PROJETO USINA DA CIDADANIA

CPF/CNPJ: 11.148.819/0001-88

Endereço: RUA BENEDITO BERNARDeS OLIVEIRA
^ Bairro: CENTRO

CEP: 86360UOO

RG/iE;

N®: 39 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-r^aí1'

A autenticidade e validade da pre-sente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida ás 14:15:24 de 29/05/2019
Válida até 28/06/2019

Código de verificação: DHXB-XTFU

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DiCL^.fiAÇAC

DECLARO CibE üS OlRtlTORui; E A ORGANIZAÇÃO ClVIu DENOMINADO PROJETO USINA DA
CIDADANIA, INSTAlADO A RUA UK. &cNLDi ÍO áüRNARDES DE OÜVEIRA, 39 NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES PR. INSCRITO NA RECc:*! i\ FEDcilAL SOP O NUMERO 11.146.819/0001- 88,
RECONHECIDO COMO UTILIDADE PUBUCA PEL4'; T xi? ESFERAS MINICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL E PELA CER TíFiCAÇÃO Dl ENTIDADES BtNcr-ICIENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CEBAS), NÃO INCORREM NO ART. 39 E SEUS PARAGRAFOS DA LEI 13.019 DE 2014, QUE DIZ.
"FICARA IMPEDIDA DE CELEBRAR QUALQUER MODALIDADE DE PARCERIA PREVISTA NESTA LEI"

BANDEIRANTES 29 DE MAIO DE 2ÜI9

ROBERTO AsALI PAVAN
,„L.. fsS^



DECLARAÇÃO

ORG^MIZACAO .1 1 5/S l-T^a firma jurídica de direito privado,

com enderaçT n? Rua Eurípedsf Rodrlguef, ns, 847 - Centro, nesta cidade de
Bandeirantes-Pr, CNPJ; 77 750-SO.;/nOü:'.-7Ç. tmste ato representado pelo seu sócio

administrador, o Sr. JOÃO MALAGHÍNI, brasileiro, casado, contador, CRC: 014.328/O-5,
portador do CPF: 011.578.S49-20 DECLARA pra devidos fins que presta serviços
contábeis para a associação privêda PRO-TTO US'A'A DA CIDADANIA, portadora do CNPJ:
11.146.819/0001-88, com sede na Rua Benedito Bernardes de Oliveira, n^. 39-Centro

-Bandeirantes-Pr.

Por ser verdade, assino a presente.

Bandeirantes Pr, Q7 dK Outubro de 2019

^/jOAo\;i^6HINI
/

r?^0M.3?.Q'O-'5
.-7n.P.49-20

O''' '



DEn í\nftC"«Q DE iNfXlfTEMCIA DE DEPITOS

DECLARAMOE QUE C fKOJETO USINA DA CIDADANIA, NÃO TEM DÉBITOS NA ESFERA FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL BEM COMO NA AREA TRABALHISTA E CIVIL

POR SER VERDADE ASSINAMOS A COM INTEIRA RESPONSABILIDADE SOBRE A MESMA.

BANDEIRANTES 08 DE OUTUBRO DE 3015

ROBERTO CASALI WiVAN

PRESIDENTfe^O^,sali P
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PREFEITI/iLi IXi: iflCiPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

urviaéo a4 rèxxtta

Exercício

2019
LIC^MÇA

ITde

Inscrição
33868

N»do

Alvará

6468

A Prefeitura. Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

I
Razão Social; PROJETO USTKTA. M CIDADANIA.

CNPJ/CPF: 11.146.819/0001-88
Endereço: Rua Benedito Bemardes de Oliveira N°261
Bairro; Centro
Atividades: Atividades Associativas Não Especiíicadas
Anteriormente.

VáUdo até 16/04/2020

Bandeirantes, 21 outubro de 2019.

Lipó Martins
Prefeito Municipal ̂

n
Eustáquicf Míigalhães Trindade
/ Secretári o da Fazenda

V. '- t \

Rua Frei Rafael Proncr, 1457 Cx. P, 281 CEP 86360000 Td.:(43) 3542-4525 -.m^v.bondcinmtcs nr gov br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48 '



r  s..

Euladü dc Pi:a".á

Secrtí-diia dt Estado da Fazenda

Roo->(^ Fh^rOí,^! dv Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

\^SCL.

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 11.146.819/0001-88, não
consta cJo Cadastro de Contrhuint?• {•. „% vu..i.í.ííMti da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição esiaduai, ue acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a emp " rç -:t:rnver-so r o Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida ale üòt i/2u 19 ̂  Funiecimento Gratuito

A autenticidade desta cíflidãü deverá ser confirmada via Internet

y.'A';V-fp:teiirig.r>r.:jOv i;;

Pègma I qi> t

Biimo viB iPimol "iiUica (O//I£«0tS ISASXai
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rr; ;5 s • 3í;Mí;íü40^
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CLCB - CEKTIFÍCADC
•ro DE bombeiros - CLCB

l^slaçio dcpwnçâ': ■wOTT'rr'^'?'a-B .e-mf -«n -.tr"". ^

Nome FantasieiFuGÍc : O - •• • t
CPF/CNPJ;} 1.146.815-'CG0: -Str §

AS .-AO ESPECn AWrERIORMENTE i
!lu)grad«m);RBBNEDlTOBE«N-^^' |
ÉBaitro: CENTRO Mdfl.oíp»v. i. • ^- ^
r— ■ Auv^' ;;''iÍfAPjSASmS^
I  —tg-»«g^aiTPtat»w**8s rr^Trr — -

ÀreaT<^: 200,00 m'
[Arca ViscoriacU: 200,GOlocDpação: £-i - ESCOLA EMiC-.^»!I Capacidade de Público: 100 PESCAS
iusodcGLP:

llfplwMi»tfcBccâdãm^t.itoatlSr^fn.. té.^ í wJ.iíeMltjEBedocniiienMfdaBjlidonialigteiDfimíB^ScsdcxJarefagpelciwtoi»^ mirniiiiiliiTi iiimr'-F''-';»''
f Em liwtça pmSe • vilMíiK» <P«>qo« «anpo.fifc iBeveocia«coo)b«B«mc6idiocadeí«sBMeinvígar. . . . _ , , „
1^0 CwTt> ■4^TW«n« MiUip podai Sfcairâg b edíSgcãg/cmbdeeiBCTa^ifg dft fBco/c\-aim a quih|Bg imh^^pMtaá MT aolienaúa a UíT.t it ;r íh-- '.•; ;i-Tjnugnto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 238/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 193/2019. Inexigibilidade de Licitação n'\ 40/2019.
INTERESSADO; Comissão de Licitação.

ASSUNTO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA
CIDADANIA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES EM CUMPRIMENTO COM SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SCCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N". 13.019/2014.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 40/2019, cujo objeto é o Tem\o
de Colaboração celebrado a Organização de Sociedade Civil em epígrafe e o Município, derivado
do Chamamento Público n". 14/2019, regido pela Lei Federal n". 13.019/2014.

Consta no presente certame: Ata de Julgamento do Qiamamento
'*^áblico n". 11/2019, regido pela Lei Federal n". 13.019/2014; despacho do departamento de
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; Plano de
Trabalho da Empresa vencedora; documentos de habilitação; Termo de Colaboração; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação/'
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexlgibUidade áe

KuaFrei Rafiicl nunei H57-mjhit>-CE1'86..1G(W>00 -Tel.: (43) 542-4525 • ü-inaii lici(aca«>;o:btuiJciíaiilis.pr-g«v.lw-CNPJ/MF76.235.7534XXII'«Hr^
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licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
dministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibüidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Federal n". 13.019/2014. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se n Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria

^  fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É mexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
[...]

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho:

"Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada tiem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de continuas inairsões doutrinárias e sérias controvcrsj^
jurispmdenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. hAp^há

Rua l-rci Rafocl Proncr M57 -ccntio- CU» 86.360.000 -Tcl.: (4.3) 542-1525 - li.nuul liciUicoo^lKmdoiranies.pr-jiDV.br—CNW/Ml- 76.235.753W^-1^
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alguns pontos liefijiidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (jUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, IV' ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Federal n". 13.019/2014, em seu artigo 31 que estabelece:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público tui hipótese de
^  inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão

da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei
n" 13.204, de 2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído
pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusiiv quando se tratar da subi'enção prevista no inciso I do § 3" do art. 12 da Lei n"
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n"
101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n" 13.204, de 2015)

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
onforme fundamentação adma exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação

federal, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COIvnSSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LIOTAÇAG
para a contratação do Projeto Usina da Cidadania - Chamamento Público n". 14/2019.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94 e «Rendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 21 d^ovembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RiBFidRofadnnKr l4S7-caitR>-CEP86.360.000-Tcl.;(43)542-(S25 -K-mi)UIiciiaco>>r<íhm>leirunt<s.pr.ei>v.br-CNnj/MF76.23S7S3/000MX
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PROTOCOLO NUMERO: 193/2019-PMB Bandeiranles-PR. 20 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 40/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

OBJLTO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA
DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE
SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N® 13.019/2014 E
DEMAIS AL TERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019

DECISÃO:

A Comi.ssão de Liciiaçào. reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECO.NHECE E DECIDE pela Inexigibilidade
de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para TERMO DE COLABORAÇÃO
CELEBRADO ENTIGZ PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR E O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES
SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES
E LEI MUNICIPAL N° 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019 o que faz com o fulcro no Artigo 31.
da Lei n" 13.019. de 31 de julho de 2014 c Lei Municipal n" 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019
autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos
integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a
Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 13.019/14.

COMISSÃO DE SElJKÇÃO:

Cibele GuS ^ntolan da Silva

FemftfaMÍa Silva

larcosí

R F«i Ruliicl Fwner 1457 Cx. Fosüil 281 CKP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - K-mail: liciiaciin(«;bandeiranles,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 193/2019-PMB Bandeirantes. 20 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 40/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato
da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria n." 1.478. de 04 de novembro de 2019. que declarou
Inexigível a Licitação, com ftindamenlo no Artigo 31. da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei
Municipal 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

.N* ME.SES UNIDADE SERVIÇO

01 14 "«sw SUBVL-NÇÀO S(X'IAL PROJETO USINA l.)A CIDADANIA

VRL t:vr

3-428.56

roíAL

47.999,84

47.999.84

Para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA DE

BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS

OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS

ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019 no valor total de R$

47.999,84 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), face ao

disposto no An. 38 da Lei n® 13.019/14, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LINO^jfriNS
Prefeito Municipal

RFrei Rafael Pronor 1457 Cx. Postal 281 CFP 8636001)0 Tel.: 43 3542-4525 - K-mail: lieliacaof«]hnndciriuit«.s.pr.gov.hr CNPJ 76,235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 193/20I9-PMB Bandeirantes, 20 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 40/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.® 40/2019-PMB

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE PROJETO USINA DA CIDADANIA DE

BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS

OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS

ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2ÜI9 já se encontra com todos os

procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,

devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de

^«lanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de

contratação.

...Cibele Gusmae^f^ntolan da Silva
Connss^ de Seleção

omiss^í/<i«''Selcçào

Joycc Ferj^etrada Silva
Comissão de Seleção

Autorizo ao Departamqit3..de ContabilKjitde, que^oceda ao Empenho

-

Lino

Prefeiío4vlunrcipal

R l'rei Rutiiel I'mner 1457 C\. i'ostal 281 CEP RfiSfiODOI) Tc!.: 4.t 3542-4525 - K-mail; licilacao^bandeininie.-i.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



) Município de Bandeirantes-2019
Mapa da Licitação

Processo inexígibilidade 40/2019

Oala abenura 20/11/2010 Data julgamento: 20/11/2010 Data homologeçâo:
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo inexigibilidade 40/2019

Preço UnHárIoCÍJPJCPF MarcoSiaíusFornecedor

LotaOn^LoloOCn

ftemOOl: SUBVENÇÃO SOCML PROJETO USNAOACIDADANIA

11 14Sfi1BíQX1 HabliffidDPROJETO USINA OA CIDADANIA1919-4

Otda itfirv dâtvtas - GCC

oids.immtfToâcB C03

&ntid9por. CIBELECUSM AO. nowaâaS&aii 26^1/201911:07 29



Município de Bandeirantes > 2019

Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 40/2019

_ CPI. _

Cócfige CNPJ«PF

Foni««dora*naD afKti>MndMnaWcDinptiinwitm''U3aiOS

1919.4 II i46aiM0oi.aa

OídiâBfcrnecéiXrw 0O1

PROJETO USINA DA CIDADANIA

OMíiculaFfcrnKeaaei. CD1

Bnnt&pv CIBELE GUSMÃO. naversio:SS23(> 2:niyz}i9ii.a?:4e



Município de Bandeirantes -2019

Vencedores por iote/item

Processo inexigíbilidade 40/2019

-.JIL

LoIsOOl-LattOOl

PomwsdOR 1Í1M PnaiETOUaNADACIDADANIA CNPJ: 11.14S.BiaKXXI1-Ba

liem 001 217D3 - SUBVENÇÃO SOCIAL PROJETO USINA DA CIDADANIA

IKnsvanddm: 1

Página 1

Pieço

3.428,56

EnCcB per: CIBELE GUSMÃO, m versáa 5623 p 2^1l20teil.Ce02



tWSMit ) Município de Bandeirantes -2019
Classificação por Fornecedor

Processo inexigibilidade 40/2019

llcxn Pratluto/Sovlço

FomeMen PROJETOUBWADACIDADANIA

Rcpreaentania: 182M ROBERTO CASAU PAVAM

LotsW-LoleOdl

on 317CO SU6VENÇA0S0CVU.PR0JET0(;SINA0ACIDADANIA

ÇHPJ: ll.l4U19«0«-<8 TKarene

UN. QuBiIMaüe Staius

ShAuk KabBtado
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PrasoUnHArte PnfoTolA Sei

;; LU —
47.999.84

342B.S6 47999.84

VALOR TOTAL: «TSEOOA

n ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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'Csí-.
TERMO DE COLABORAÇÃO N" 06/2019

CONTRATO 257/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR E PROJETO USINA DA CIDADANIA DE

BANDEIRANTES-PR.

presente Temio de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de

direito público interno, cora sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes.
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8,

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado simplesmente

MUNICÍPIO, e de outro lado, PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Rua: Benedito Bernardes de Oliveira n° o9. Centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

o n" 11.146.819/0001-88. neste ato representado pelo Presidente Sr. Roberto Casali Pavan. residente e

^miciliado nesta cidade de Bajtdeiranles. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.455.225
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 042.620.429-87, doravante

designada siraplesmenle ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo a manutenção e funcionamento, pela ENTIDADE, de uma instituição
voltada à proteção Social básica para crianças e adolescentes, sem fins econômicos, de caráter organizacional,
filanlrópico, assistência!, promocional, recreativo, e educacional.

Parágrafo T - A ENTIDADE atende crianças de 06 a 14 anos em situação de vulnerabilidade social,

perfazendo um lotai de 40, no entanto, o MUNICÍPIO se responsabilizará pelo repasse mensal de R$ 3.428,56
(três mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta e seis centavos) perfazendo um total de R$47.999,84
(quarenta e sele mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) pelo período
R Frei Rufaul Pronur 1457 Cx. fosiai 281 CKi' 86360000 Tel.:43.3542-4525 - l-i-rnail: liciliieiinrrtíbandeirames.pr^tt^r CNPJ 76.235.753/00011^N
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(quatorze) meses, devendo relacionar mensalmente as substituições que por\'entura tenha feito no período de
vigência desta colaboração, atribuindo ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS -
a gestão das vagas.

Parágrafo 2° - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da
Família, o direito de encaminhar e validar as crianças e adolescentes (público conforme objeto deste termo de

colaboração) para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidade estipulada no parágrafo

primeiro.

^.LÁtJSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de R$

3.428.56 (três mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta e seis centavos) para cada parcela, através do

depósito bancário na conta corrente n" 14975-6, agência 0429-4, da ENTIDADE para execução da presente
Colaboração.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela

ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução

das atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das

^ligações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da
letenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da
parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o serviço sócio assistcnciai a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em
consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais, sem
discriminação de qualquer natureza; / \

R l-rei Riilücl l>niner 1457 Cx. Piislul 281 CHI' 8636flnonTd.; 43 3542-4525 - K-mail: Iicitacai>f«Jbandciruntc.s.p«ov.brCNPJ 76.^5.753/0006-4
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rV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento

dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao aiingimento dos objetivos desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços
objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do relatório
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os
^ndidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIU - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaborada.s à disposição dos órgãos físcalizadores, e ainda, manter registros contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência
Social e Assuntos da Família c ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta

Colaboração;

X - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos junto
à Receita Federal, Municipal e Estadual. Certificado de Regularidade do FGTS c Certidão Negativa de
Jl^ébilos Trabalhistas atualizadas;

/vi - Apresentar mensalmente ate o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,
conforme roteiro fornecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de

Assistência Social e Assuntos da Família, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no

âmbito municipal:

XIII - Apresentar mensalmente extraio e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade e
Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio

registro do contrato de trabalho na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), de cada um dos
trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro com base na legislação
trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, .sob as penas da lei, de que nenhum outro

empregado seu. além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução da Colabora
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exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração, observando-se
a mesma exigência de ideniiticação. com nome e número da Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social do empregado substituto ou incluso;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal
do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a
inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma prevista no inciso
anterior;

^ÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019, de

31.07.14. contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre

essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem

executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão

os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento
metas:

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais
como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou

quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIU - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com cs gastos das etapas

vinculadas às metas do cronograma físico;
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IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realÍ2açâo das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um)

ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação dc contas pela administração pública responsável pela parceria,

Parágrafo T - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a refomiulaçào do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Assistência Social e Assuntos

da Família, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

^rágralb 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

1 - o plano de u-abalho. que dele é parte integrante e indissociável;

n - o regulamento dc compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n® 13,019, de 31.07.14, fica designado

a servidora Maria de Fátima Silva Rego Oliveira, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Att cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a Comissão de

Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.038/2017 realizará o monitoramento e

avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão e

demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
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Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto após o

pagamento da última parcela, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMAS (Conselho

Municipal Assistência Social).

Em caso de prorrogação, será indicado nos lermos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada

parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

. i,AUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de R$47.999.84 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e

nove reais e oitenta e quatro centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da Secretaria de Assistência

Social e Assuntos da Família: 09.001.08.244.0809.2-048.3.3.50.43.00,00 - 2830/000.

Parágrafo 1" - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do extrato do

Termo de Colaboração. As demais parcela.s serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.

Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de

contas da primeira parcela, o da terceira parcela íica condicionado à apresentação c aprovação da segunda e,

assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

-^^AUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma;

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e as nonnativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a documentação

comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recunsos recebidos mensalmente, conforme descrito

no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas:

extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório

de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Pret idência Social (CND) -
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(CNDT) e FGTS (CRF), bem como relatório bimestral no Sistema integrado de Transferência (SIT) do
Tribunal de Contas do Hstado do Paraná.

11) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos moldes

das instruções especíllcas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do

recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas,

juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo c a titulo de taxa de
^ministraçâo, bem como de aquisição de bens permanentes.
Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedadcs ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

adminLslratlvo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito ás despesas de custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento

do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçào do objeto da parceria ou restrição à sua

execução.

CLALISULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução Pofitica

de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA DOZE-DA RESTITUIÇÃO
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A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
MUNICÍPIO, auializados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;

Nâo apresentação do relatório de execução fisico-fínanceira; e prestação de contas no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSLILA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e

condições execuiórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,

por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações
assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo T - Qiumdo da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao

MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias. documentação comprobatòria do cumprimento das obrigações

assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela e.xecução do

^ojeio colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa

que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo c.xtrato no órgão de imprensa oficial

do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões resultantes da
execução desta Colaboração.

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração em
03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 20 de novembro de 2019.

MUNTClPTCrDÉ ̂XN^1RANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
Maria de Fátima Silva Rego Oliveira.

Secretária de Assisiência Social e Assuntos da Família
Gestora

TESTEMUNHAS:

PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR
Roberto Casaíi Pavan

Presidente

Anlonio^c5m%mvde S(
_JSPFr67B.245/m-20

^Tsòi^- íÁJi 5. n 'VOvvi^
Andreia de Souza França
CPF. 006.953.169-23
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 06/2019-PMB

CONTRATO 257/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 40/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ES l ADO DO PARANÁ

CONTRATADA; PROJEI O USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR

-ÜJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELF-BRADO ENTR1-: PROJETO USINA DA CIDADANIA DE
BANDEIRANTE:S-PR E o município de BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.857/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019

VALOR: RS 47.999,84 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14 (quatorze) meses a contar da data da assinatura do termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses a contar da data da assinatura do termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

FONTE/
DESPESA

2830/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

0900I08244080920483350430000

DESCRIÇÃO

SUBVENÇÕES SOCIAIS

Bandeirantes, 20 de novembro de 2019

município de ̂ j^IRANTES-PR
LinoMartins

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSIS TENCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Maria de Fátima Silva Reyo Oliveira,
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

PROJETO USINA DA CIDADANfA DE BANDEIRANTES-PR
Roberto Ca.sali Pavan

Presidente
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